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EDITAL - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 04/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 19/2025 
DATA DA SESSÃO: 08/04/2025 

HORÁRIO: 09h00min (horário de Brasília) 

MODO DE DISPUTA: ABERTO e FECHADO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

LOCAL: Plataforma BLL: www.bll.org.br  “Acesso Identificado” 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
SETORES REQUISITANTES: SECRETARIA DE SAÚDE  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE(UBS) TIPO I, CONFORME PROPOSTA Nº 11454.4350001/24-001 EM ATENDIMENTO 
ÀS PORTARIA GM/MS Nº 3.257/2024 e Nº 4.340/2024, NOVO PAC. 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Teixeiras/MG, por meio do Departamento de Compras e 
Licitações, sediado à Rua Antônio Moreira Barros, 101, Centro, Teixeiras/MG, mediante o(a) Agente de 
contratação designado pela Portaria nº 2.083/2025, em exercício, Sra. Eliane Aparecida Medina, na data e 
horário acima mencionada, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 553/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A cópia deste instrumento convocatório encontra-se disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de 
Teixeiras-MG, no endereço https://www.teixeiras.mg.gov.br/index.php/licitacoes/editais-de-licitacao, na 
Plataforma BLL: www.bll.org.br e junto ao Setor de Licitações do Município. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE(UBS) TIPO I, CONFORME PROPOSTA Nº 11454.4350001/24-001 
EM ATENDIMENTO ÀS PORTARIA GM/MS Nº 3.257/2024 e Nº 4.340/2024, NOVO PAC, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em LOTE ÚNICO, conforme tabela constante no Termo de Referência, Anexo 
I deste Edital. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, considerado o menor dispêndio 
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei Federal nº 14.133/2021, e observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com credenciamento regular na BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
DO BRASIL (BLL COMPRAS). 

2.2. O cadastro deverá ser feito na BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL (BLL COMPRAS), no 
sítio eletrônico https://bllcompras.com/. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a esta licitação. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
https://bllcompras.com/
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2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL (BLL COMPRAS) e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.6. Nesta licitação NÃO será adotada a participação exclusiva das empresas qualificadas como 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, tendo em vista que o valor global é superior a R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, não sendo o 
parcelamento do objeto vantajoso para o Município, representando prejuízo ao conjunto do objeto a ser 
contratado. – VALOR DE REFERÊNCIA É MENOR QUE 80.000 (logo, participação exclusiva de 
ME/EPP). 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
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de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

2.9. O impedimento de que trata o item será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade.  

2.11.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.12. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 
do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021.  

2.14. A vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica.  

3. CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com credenciamento regular na BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
DO BRASIL (BLL COMPRAS). 

3.2. O cadastro deverá ser feito na BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL (BLL COMPRAS), no 
sítio eletrônico https://bllcompras.com/. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a esta licitação. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL (BLL COMPRAS) e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ou Prefeitura Municipal de Teixeiras, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no Edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.   

4.1.1. A proposta de preço deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por 
meio do Sistema Eletrônico. 

4.2. Juntamente com a proposta, conforme modelo indicado no ANEXO II, os licitantes deverão enviar: 

4.2.1. as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 
pela Administração; 

4.2.2. detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES); 

4.2.3. composições de Custos Unitários dos itens constantes da Planilha Orçamentária; e 

4.2.4. cronograma físico-financeiro. 

4.2.5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, juntamente com a proposta do Anexo II, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.3.6. O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade 
Cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

4.3.7. Nos itens em que a participação não for exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa. 

4.3.8. Outras pertinentes ao interesse público constantes no anexo da proposta. 

4.3.9. A falsidade das declarações, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, 
e neste Edital. 

4.4. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos 
durante a sessão pública.   

4.5. Incumbirá, à licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.   

4.6. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às especificações 
contidas na planilha orçamentária parte integrante deste Edital serão desconsiderados.   

4.7.  Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente:   

a) Os preços deverão ser formados de acordo com a planilha orçamentária e demais documentos do 
município, partes integrantes do edital, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 
estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 em moeda corrente nacional, em algarismo 
com no máximo duas casas decimais;   

 
b) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro, frete, tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, 
encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos;   

 
b.1) Em relação aos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas do trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.   

 
c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data da sessão desta 

concorrência eletrônica;   
 

d) O prazo previsto para conclusão do objeto deste certame, está disposto no cronograma físico-
financeiro e no contrato, contados da ordem de serviço, emitida por escrito pela Secretaria Municipal 
de Obras, Transportes e Serviços Públicos.   

 
e) O local da obra está descrito nos projetos parte integrante do presente processo licitatório.   

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

4.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Concorrência e para acesso público após o encerramento da fase de 
envio de lances. 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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4.12. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.13. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

4.14. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1. Valor unitário e total, em moeda corrente nacional; 

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

5.2. Não serão aceitas condições relacionadas a pedidos mínimos para faturamento ou entrega mínima. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
12 (doze) meses. 

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Município e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal de 1988; ou a condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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6. ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 
previstos neste Edital, e a seguir, será dado o andamento deste certame, conforme fases previstas na 
plataforma BLL.  

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

6.3. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme 
o art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021 

6.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante previamente ao julgamento das propostas.  

6.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  

6.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances  

6.5. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), as licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e 
respectivo valor.   

6.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de aceitação.  

6.7.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes.  

6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

6.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.  

6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital.  

6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema (de acordo com as definições registradas no sistema da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
DO BRASIL – BLL COMPRAS). 

6.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 
100,00 (cem reais).  

6.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

6.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  
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6.15. Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

6.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.  

6.15.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.  

6.15.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

6.15.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

6.15.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.  

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.17. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

6.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Agente 
de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pela Agente de Contratação. 

6.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.21. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da licitação, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
https://bllcompras.com/. 

6.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.24. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

https://bllcompras.com/
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esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 
8.538/2015. 

6.25.1. Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.25.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.25.3. Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.25.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.27. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem: 

6.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

6.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previsto nesta 
Lei; 

6.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

6.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.29.2. Empresas brasileiras; 

6.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187/2009. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art45
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
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6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Agente de Contratação poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.30.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.30.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.30.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

6.30.4. A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada (conforme 
modelo do anexo II), acompanhada: 

6.30.4.1. das planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 
pela Administração; 

6.30.4.2. do detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES); 

6.30.4.3. das composições de Custos Unitários dos itens constantes da Planilha Orçamentária; e 

6.30.4.4. do cronograma físico-financeiro. 

6.30.5. É facultado à Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.30.6. Se for o caso, a Agente de Contratação poderá, ainda, solicitar documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.30.7. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

Garantia do Valor do Lance e Penalidades: 

6.31. O proponente, ao apresentar seu lance final durante o processo licitatório, compromete-se a garantir o 
valor ofertado pelo prazo mínimo estipulado em sua proposta. 

6.32. A garantia mencionada no item anterior deverá ser mantida e respeitada durante todo o período de 
validade da proposta, conforme estabelecido neste Edital. 

6.33. O proponente reconhece que o valor ofertado em seu lance final reflete sua capacidade efetiva de 
cumprir o contrato, garantindo a execução dos serviços de acordo com as condições estipuladas. 

6.34. A inobservância do compromisso estabelecido neste capítulo sujeitará o proponente às penalidades 
cabíveis no ordenamento jurídico que trata da matéria. 

6.35. Caso o proponente, após a adjudicação, não mantenha o valor do lance final ou não cumpra com as 
condições contratuais, ficará sujeito às penalidades continas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem 
prejuízo de aplicação das demais normas legais pertinentes às licitações e contratos públicos. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Será desclassificada a proposta que:  

7.1.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.1.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.1.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.1.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

7.2. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da Agente 
de Contratação, que comprove: 

7.2.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.2.1.2. Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.3. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

7.3.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

7.3.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado; 

7.4. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração.   

7.5. Do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, será exigida garantia adicional equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta original, através do seguro garantia (Art 6º, Inciso LIV da Lei 14.133/2021), na assinatura do 
contrato, sendo restituído após o cumprimento das obrigações assumidas.   

7.6. O julgamento das propostas será analisado juntamente com a Planilha Orçamentária realinhada, a ser 
anexada na Plataforma, no local – documentos complementares (pós disputa), onde a Agente de 
Contratação  anunciará a licitante vencedora.   

7.7. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a licitante vencedora 
desatender às exigências habilitarias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.   

7.8. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão das 
especificações indicadas na proposta, a Agente de Contratação poderá solicitar à licitante declaração 
expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, como 
condição necessária para adjudicação do objeto.   
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7.8.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pela Agente de 
Contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto.   

7.9. Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço apresentado, a Agente de 
Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o com os valores 
consignados na referência, decidindo, motivadamente, a respeito. 

7.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação. 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, a Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o item 3.5 deste Edital. 

7.16. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto nos arts. 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao Exame da Documentação de Habilitação do licitante detentor a proposta 
classificada em primeiro lugar, a Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das 
Condições de Participação, especialmente quanto à existência de Sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no BLL COMPRAS, 
e ainda nos seguintes cadastros: 

8.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica realizada por intermédio do Tribunal de Contas da União 
através da URL: (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)   (Licitantes Inidôneos/TCU; Cadastro Nacional 
de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade/CNJ; Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU-União; Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas/CGU-União.  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.2.1. A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, 
Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 
15, de janeiro de 2016. 

8.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.2.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

8.2.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.3. Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

8.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
BLL COMPRAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e à habilitação técnica. 

8.5.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BLL COMPRAS, para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Agente de Contratação lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

8.6. Para fins de habilitação, deverá ser observada a documentação constante no TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I) deste Edital. 

8.7. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) 
a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação no processo licitatório. 

8.7.1. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por Microempresas e Pequenas 
Empresas, assim definidas em lei. 

8.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por ou outro meio expressamente admitido por esta Administração. 

8.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
nº 14.133/2021. 

8.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art45
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8.11. Os documentos comprobatórios deverão estar em pleno vigor. 

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

8.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

8.15. A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.15.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados na plataforma serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação da Agente de Contratação, desde que a prorrogação seja 
devidamente justificada. 

8.16. A verificação ou a exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.17.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.17.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.18. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado a razoabilidade desta ação com a 
pluralidade de proponentes e a análise do último valor apresentado em relação ao valor estimado, 
evitando assim proporcionar desarrazoada morosidade no certame. 

8.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.21. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.22. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.23. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.24. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.25. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.26. Nos itens não exclusivos a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

8.27. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, 
a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá:  

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal.  

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.  

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada, quando for o caso.  

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, (art. 12º da Lei nº 14.133/21). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos.  

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação.  

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DO PARECER TÉCNICO  

10.1. Para efeito de adjudicação deste certame, a Agente de Contratação, se julgar necessário, encaminhará 
o processo ao setor de engenharia, a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente à proposta e 
a planilha orçamentária da licitante vencedora.   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art45
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10.2. Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão devolvidos a Agente de 
Contratação, para que este realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo a ordem 
classificatória.   

10.3. Somente após essa etapa, a Agente de Contratação fará a adjudicação à empresa vencedora.  

11. DOS RECURSOS  

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante.  

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada no prazo máximo de 10 min., sob pena de preclusão 
do direito;  

11.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação;  

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados obrigatoriamente em campo próprio do sistema. Qualquer 
forma de envio divergente do sistema não será considerada, tal determinação visa a lisura e 
transparência do certame.  

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.  

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento  

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Inexistindo manifestação recursal, será adjudicado o objeto ao licitante vencedor, com posterior 
homologação do resultado pela autoridade superior, afixando-se a decisão no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Teixeiras.  

12.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, caberá a autoridade superior a adjudicação do 
objeto ao licitante vencedor, seguindo-se a competente homologação do procedimento licitatório, com 
a fixação da decisão no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Teixeiras. 

13. DA GARANTIA 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente.  
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13.2. A título de garantia para a execução da obra licitada a licitante vencedora deverá recolher aos cofres 
do Município de Teixeiras, no ato da assinatura do contrato, a importância máxima equivalente a 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, podendo a mesma optar pelas modalidades previstas no art. 
96 da Lei Federal nº 14.133/21, ou seja:   

I – caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;   

II – seguro-garantia;   

III – fiança bancária;   

13.2.1. A garantia prestada, quando em forma de fiança bancária ou seguro garantia, deverá ter validade 
de no mínimo 12 (doze) meses, compatível com o prazo de execução das obras.   

13.2.2. A garantia somente será restituída ao licitante vencedor após o recebimento definitivo das obras e 
serviços.  

13.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.   

13.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura digital.  

13.3.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

13.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que:  

13.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133 de 2021;  

13.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  

13.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no § 7º art. 90 da Lei 
nº 14.133/21.  

13.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência.   

13.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.   

13.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação.  

13.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos.  
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13.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços.  

13.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato.  

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO  

14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência, Anexo deste Edital. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRADA  

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta do Contrato, Anexo 
deste Edital. 

16. DO PAGAMENTO  

16.1. O pagamento será efetuado de acordo com a medição realizada a cada etapa, atestado pelo 
fiscal do contrato e secretaria requisitante dentro do período previsto de execução e em 
conformidade com o Cronograma Físico Financeiro.   

16.2. O prazo de pagamento da Nota Fiscal/Fatura discriminada será de até trinta dias, contados a partir 
da data de entrega da nota fiscal.   

16.3. O pagamento referente à primeira medição realizada ficará condicionado à apresentação dos 
seguintes comprovantes, cujas taxas deverão ser pagas pela Licitante vencedora:   

16.3.1. Registro da obra no CREA ou no CAU;   

16.3.2. Registro da obra no INSS; e   

16.3.3. Pagamento da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou do registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT) do responsável técnico.   

16.4. O valor do serviço realizado deverá referir-se apenas a itens ou a atividades incluídas no Cronograma 
Físico-Financeiro. Os Itens da obra para os quais nenhuma tarifa ou preço tenha sido cotado não 
serão pagos, considerando-os cobertos por outros preços e tarifas.   

16.5. Caso o representante da Entidade Licitante não concorde com as parcelas de desembolso 
apresentadas poderá alterá-las, determinando o pagamento da quantia aprovada, conforme 
acompanhamento feito pelo fiscal do contrato.   

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
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17.1.2.1. Não enviar a planilha adequada com proposta readequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

17.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

17.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

17.1.5. Fraudar a licitação; 

17.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

17.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

17.2.1. Advertência;  

17.2.2. Multa; 

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e; 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle; 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa será de 10% a 
30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir.  

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. Serão publicadas no Diário Oficial do Município de Teixeiras-MG, as sanções administrativas de 
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, inclusive a 
reabilitação perante a Administração Pública. 

17.15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO – Os licitantes e a Contratada devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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17.15.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução do contrato. 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução do contrato. 

c) PRÁTICA CONCERTADA: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos. 

d) PRÁTICA COERCITIVA: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

17.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na BOLSA DE LICITAÇÕES 
E LEILÕES DO BRASIL (BLL COMPRAS) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 

18.3. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por 
FORMA ELETRÔNICA no sistema https://bllcompras.com/.  

18.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 

18.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela Agente de Contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bllcompras.com/
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19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

19.9. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.10. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

19.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico o https://www.teixeiras.mg.gov.br/index.php/licitacoes/editais-
delicitacao. 

19.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.13.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

19.13.2. ANEXO I A – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR. 

19.13.3. ANEXO I B – MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS. 

19.13.4. ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL. 

19.13.5. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

19.13.6. ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA. 

19.13.7. ANEXO V - DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA. 

19.13.8. ANEXO VI - MINUTA CONTRATUAL. 

 
 
Teixeiras, 14 de março de 2025 

 
 
 

NIVALDO RITA 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

https://www.teixeiras.mg.gov.br/index.php/licitacoes/editais-delicitacao
https://www.teixeiras.mg.gov.br/index.php/licitacoes/editais-delicitacao
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE(UBS) 
TIPO I, CONFORME PROPOSTA Nº 11454.4350001/24-001 EM ATENDIMENTO ÀS PORTARIA 
GM/MS Nº  3.257/2024 e Nº  4.340/2024, NOVO PAC., nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento, bem como seus anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANT. VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa para execução de 
obra de construção de Unidade Básica de 
Saúde – UBS I, no Município de 
Teixeiras/MG, conforme especificações, dos 
Memoriais Descritivos, Projetos, Planilha de 
Custos e anexos. Na Rua Sebastião Viana, 
nº 1000, Bairro Progresso – Teixeiras/MG. 

serviço 1 R$ 2.040.628,00 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), pois possuem padrões 
de desempenho objetivamente definidos e conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é 1 (um) ano, contado a partir da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado conforme estabelecido pelos artigos 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

1.5. O critério de Julgamento será o de menor preço global. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. Essa obra representa um grande e importante cuidado da Prefeitura Municipal de Teixeiras em manter 
uma boa condição de atendimento aos munícipes na área da saúde, onde será de fácil acesso, na 
região central do município. 

2.3. Os recursos são oriundos da PORTARIA GM/MS Nº 4.340, DE 7 DE JUNHO DE 2024, PORTARIA 
GM/MS Nº 3.257, DE 7 DE MARÇO DE 2024 e PROPOSTA N° 11454.4350001/24-001 do novo PAC 
da união. 

2.4. A contratação seguirá rigorosamente as diretrizes estabelecidas pela Lei Federal 14.133/2021, pelo 
Decreto Municipal 553/2024 e demais normativas aplicáveis à contratação em questão, garantindo 
transparência, legalidade e eficácia na gestão dos recursos públicos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. Para atender a demanda, a melhor solução é a execução indireta, em regime de empreitada, onde o 
gerenciamento da obra ficará a cargo de uma única empresa a qual irá fornecer toda a mão de obra 
especializada, os insumos para a execução da obra assim como todos os equipamentos/ferramentas 
necessários, além é claro de prestar garantia pelos serviços executados. A realização desse certame, 
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não apenas melhorará as condições de saúde no município de Teixeiras, mas também contribuirá 
para o desenvolvimento socioeconômico da região, proporcionando mais conforto e qualidade de vida 
para seus habitantes. 

3.2. Utilizou-se as tabelas SINAPI (11/2024) - CPOS/CDHU (01/2025) - SBC (01/2025) - ORSE (10/2024) 
- IOPES (08/2024) - EMOP (11/2024) - SEINFRA (028) para referência e composição de valores, 
como demonstrado na planilha anexa ao processo. 

3.3. Demais descrições da solução, encontram-se no memorial descritivo que compõe o processo, anexo 
a este TR. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

4.1.1. O serviço a ser contratado compreende os serviços para a construção de uma UBS Padrão Tipo I, na 
PROPOSTA N° 11454.4350001/24-001 objeto da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do 
Crescimento (Novo PAC).  

4.1.2. Os serviços a serem contratados são de natureza de escopo não continuado, descritos na Planilha 
Orçamentária de Custos com especificações técnicas correntes, cujos padrões de desempenho e 
qualidade estão objetivamente definidos em normas e explicitados no Projeto Básico aprovado pela 
SECRETARIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - MINISTÉRIO DA SAÚDE - UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE - PORTE 1. 

4.1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Instrumento 
Contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.3.1. O prazo de vigência da contratação abrange o prazo de execução previamente estabelecido, em 
razão do cronograma físico-financeiro definido no projeto básico e, ainda, os prazos de recebimento 
provisório e definitivo, de 15 (quinze) e 30 (trinta) dias sucessivos à conclusão da obra. 

Sustentabilidade 

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

4.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.2.2. Adesão ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  

4.2.3. Alinhamento com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão.  

4.2.4. Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais.  

4.2.5. Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais.  

4.2.6. Alinhamento com a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei n.º 6938/1981);  

4.2.7. Alinhamento com a Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei n.º 12.187/2009);  

4.2.8. Alinhamento com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n.º 12.305/2010); 

4.3. Deverão ser observadas ainda as seguintes especificações Técnicas de Sustentabilidade: 

4.3.1. Ventilação e Iluminação Natural  
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4.3.2. Design que maximiza luz natural.  

4.3.3. Promoção de ventilação adequada para reduzir uso de sistemas artificiais.  

4.3.4. Uso Racional da Água  

4.3.5. Implementação de sistemas de reuso de água cinza.  

4.3.6. Sistemas de captação de água de chuva.  

4.3.7. Energia Solar  

4.3.8. Instalação de painéis fotovoltaicos em locais estratégicos.  

4.3.9. Materiais de Baixo Impacto Ambiental  

4.3.10. Seleção de materiais sustentáveis certificados.  

4.3.11. Gerenciamento de Resíduos  

4.3.12. Planos para redução, reutilização e reciclagem de resíduos de construção.  

4.3.13. Redução da Poluição  

4.3.14. Práticas para minimizar poluição durante construção e operação.  

4.3.15. Biodiversidade  

4.3.16. Proteção e promoção de biodiversidade no local da obra. 

Subcontratação 

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.5. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.6. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato.   

4.7. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 
a assinatura do contrato. 

4.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 

Vistoria 

4.9. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito 
de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à 
sexta-feira, das 09 h às 10:30h e de 13:30h às 16:30 horas.   

4.10. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

4.11. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa. 
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4.12. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

4.13. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá o cronograma anexo aos autos do processo. 

5.2. Início da execução do objeto: em até 10(Dez) dias úteis do recebimento da Autorização de Serviço; 

5.3. Ao concluir a obra, toda a limpeza do local é por conta da contratada, inclusive remoção de resíduos, 
internos e externos, limpeza do chão de forma que a obra fique pronta para o uso, apenas inserir os 
móveis para funcionar. 

Local da prestação dos serviços 

5.4. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Sebastião Viana, nº 1000, Bairro Progresso, 
Teixeiras-MG. 

5.5. Os serviços serão prestados no seguinte horário: em horário comercial, e em situações especiais a 
definir com a secretaria requisitante. 

Materiais a serem disponibilizados: 

5.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário (Os materiais a serem utilizados 
devem seguir rigorosamente os memoriais descritivos e especificações técnicas): 

5.7. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e pessoal 
necessários para a execução do objeto. 

5.8. A CONTRATADA não poderá interromper os serviços por motivo de quebra ou falta de 
veículo/equipamento, devendo providenciar a imediata reposição do mesmo. Também compete a si 
a reposição de mão de obra e insumos para a realização conforme estimativa referencial. 

5.9. O preço deverá ser ofertado considerando a prestação dos serviços em conformidade com o Termo 
de referência, estando incluso mão-de-obra, equipamentos, ferramentas, kit de EPI, diárias, 
alimentação, transporte, manutenção de equipamentos, veículos e máquinas, combustível, despesas 
de contabilidade, pagamento de salários e direitos trabalhistas, previdenciários, dentre outros 
correlatos ao fiel cumprimento do objeto.  

5.10. A CONTRATADA poderá submeter os serviços e/ou o profissional à mais ampla fiscalização por parte 
da Prefeitura, através do responsável pelo acompanhamento, prestando esclarecimento solicitado, 
atendendo as reclamações formuladas, inclusive conferir todos os serviços executados no período. 
Caso seja atestada a não execução, a lentidão, atrasos, má qualidade dos serviços, o mesmo será 
rejeitado, obrigando a detentora a refazê-lo de forma que não provoque prejuízos ao CONTRATANTE, 
pois em hipótese alguma será aceito em desconformidade com as exigências deste termo.  

5.11. Todo o entulho gerado da obra é de responsabilidade da contratada sua remoção e destinação, sem 
ônus ao município. A obra devera sem entrega para pronto uso. Apenas para a inserção dos 
mobiliários. 
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5.12. Caso seja constatado que a empresa não realizou os serviços conforme pedido, esta será notificada 
para corrigi-lo no prazo de até 48h, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.13. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), bem como aquele estabelecido na Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do serviço, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

FISCAL DE CONTRATO    
LOTAÇÃO NOME FUNÇÃO MATRICULA 

SECRETARIA DE SAÚDE ALESSANDRO 
CUSTÓDIO DIAS COORDENADOR DE ESF 1716 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
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das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, II); 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III);  

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V); 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.15. O responsável técnico será o engenheiro que responde pela prefeitura durante o período da execução 
da obra. 

Fiscalização Administrativa 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

6.18. Deverá ainda observar os seguintes normativos, quando aplicáveis: 

6.18.1. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;   

6.18.2. Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá 
outras providências;  

6.18.3. Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);  

6.18.4. Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” 
na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia –  CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras 
providências;  

6.18.5. Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017. Consolida as normas sobre a Política 
Nacional de Atenção Básica. Brasília: Ministério da Saúde, 2017.  

6.18.6. Portaria de Consolidação nº  06, de 28 de setembro de 2017. Consolida as normas sobre o 
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde.  

6.18.7. RDC 63/2011 ANVISA - Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de Saúde.  
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6.18.8. RDC 222/2018 ANVISA - Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de 
Serviços de Saúde  

6.18.9. RDC 36/2013 ANVISA - Institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde.  

6.18.10. RDC 15/2012 ANVISA – Requisitos de boas práticas para o processamento de produtos para saúde.  

6.18.11. RDC Nº 611, ANVISA- Estabelece os requisitos sanitários para a organização e o funcionamento 
de serviços de radiologia diagnóstica ou intervencionista e regulamenta o controle das exposições 
médicas, ocupacionais e do público decorrentes do uso de tecnologias radiológicas diagnósticas ou 
intervencionistas, e demais Normas como as NBR/ABNT.  

6.18.12. RDC 197/2017 - Requisitos mínimos para o funcionamento dos serviços de vacinação humana.  

6.18.13. Resolução Conama n º  307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.  

6.18.14. Resolução Conama nº 358/2005 – Tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de 
saúde.  

6.18.15. ABNT NBR 9050/2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos  

6.18.16. ABNT NBR 12.188/2016 – Sistema centralizados de suprimentos de gases medicinais, de gases 
para dispositivos médicos e de vácuo para uso em estabelecimentos de saúde.  

6.18.17. ABNT NBR 7256/2016 – Tratamento de ar em Estabelecimento Assistencial de Saúde (EAS) – 
Requisitos para projetos e execução das instalações. 

Gestor do Contrato 

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, II).  

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III).  

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
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6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

GESTOR DE CONTRATO    
LOTAÇÃO NOME FUNÇÃO MATRICULA 

ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO MICAELLE JESSICKA FERREIRA ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 3984 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição, ou outro instrumento substituto 
para aferição da qualidade da prestação dos serviços. 

7.2. Os serviços serão medidos após aceitação pela fiscalização, que examinará os trabalhos executados, 
verificando sua qualidade e o atendimento às especificações, projetos e demais documentos 
contratuais. 

7.3. A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos elaborados pela Contratada, 
registrando os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e determinação das 
quantidades dos serviços efetivamente executados. 

7.4. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras 
efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitada a rigorosa 
correspondência com o projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pela 
Contratante. 

7.5. A forma de apresentação das medições (documentos, formatos etc...) será estabelecida pela 
fiscalização, quando do início dos trabalhos da Contratada. 

7.6. As medições serão mensais, ocorrendo conforme o prazo previsto no cronograma físico-financeiro. 

7.7. A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição deverão respeitar 
rigorosamente as planilhas orçamentárias. 

7.8. Caso encontre erros ou omissões, caberá à fiscalização indicá-los a fim de que a Contratada corrija 
as falhas. 

7.9. A Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas 
medições de serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no 
contrato. 

7.9.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.9.1.1. Não produzir os resultados acordados; 

7.9.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.9.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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7.10. A utilização do Boletim de Medição não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 
a avaliação da prestação dos serviços. 

Do recebimento 

7.11. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 
o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha 
e memória de cálculo detalhada. 

7.11.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.11.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando 
for o caso. 

7.12. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo (art. 140, inciso I, ‘a’, da Lei Federal nº 14.133/2021).  

7.12.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.12.2. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo.  

7.12.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.12.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.12.5. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Recebimento Provisório. 

7.12.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório 
(art. 119 c/c art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

7.12.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.12.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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7.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 
os seguintes procedimentos: 

7.14.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.14.2. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas. 

7.14.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização; e 

7.14.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.18.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.19. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.20. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.21. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

7.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.26. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30(trinta) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 

7.27. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária determinado em contrato. 

Forma de pagamento 

7.28. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.30. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.30.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.31. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo menor preço global. 
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Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será empreitado por preço global. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 
aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 
eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 
relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 
exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

8.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 
aceitabilidade de preços será:  

8.4.1. valor global: conforme valor estimado da licitação. 

8.4.2. custos unitários relevantes: itens da planilha orçamentária. 

Habilitação jurídica 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate de sociedade simples. 

8.21. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
Federal nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 
(noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

8.21.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 
58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

8.21.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

8.21.3. Serão considerados, “na forma da lei” , o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e as 
demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma: 

 a) publicados em Diário Oficial; ou  

b) publicados em Jornal; ou  

c) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou no 
órgão de registro equivalente; ou  

d) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou  

e) na forma de escrituração contábil digital (ECD). 

8.21.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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8.21.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao Sped. 

8.21.6. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 
contratação OU valor total estimado da parcela pertinente. 

8.21.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (art. 65, § 1º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021). 

8.21.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.22. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.22.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico 
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.23. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, emitida pelo CREA e/ou CAU, em plena validade; 

8.24. Comprovação de capacidade técnico-profissional: Comprovação da licitante de possuir na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido 
pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA e/ou CAU, acompanhado da 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, demonstrando a execução dos serviços similares ao objeto 
licitado, conforme abaixo descrito: 

ITEM DESCRIÇÃO 
01 FORMA E DESFORMA DE COMPENSADO RESINADO 
02 CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50/60 
03 FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL 
04 CONTRA PISO DE ARGAMASSA DE CIMENTO 
05 PISO EM GRANILITE 
06 ALVENARIA EM BLOCO CERÂMICO 
07 PAREDES COM SISTEMAS DE CHAPAS PARA DRYWALL 
08 COBERTURA EM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO 
09 REBOCO COM ARGAMASSA 

8.25. Apresentação do profissional responsável técnico, devidamente registrado no Conselho Profissional 
competente, conforme Anexo III. 

8.25.1. A comprovação do vínculo do profissional que será o responsável técnico poderá ser realizada pela 
apresentação de cópia(s) do(s) Contrato(s) de Trabalho do(s) profissional(is); ou Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS; ou cópia do Contrato Social da empresa em que consta(m) 
o(s) profissional(is) integrante(s) da sociedade; ou através do(s) contrato(s) de prestação de 
serviços regido(s) pela legislação civil comum, devidamente registrado(s) no(s) cartório(s) 
competente(s) e/ou na(s) entidade(s) profissional(is) competente(s), conforme preconizam o art. 1º 
da Lei Federal nº 6.496/1977 e o art. 45 da Lei Federal nº 12.378/2010 ou, ainda, pela apresentação 
de declaração de contratação futura com anuência do profissional. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art65%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art65%C2%A71


 
 

   
 Rua Antônio Moreira Barros, 101 – Centro – Teixeiras/MG – www.teixeiras.mg.gov.br - Página 37 de 73 

8.26. Atestado(s) de capacidade técnico-operacional fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, comprovando que o LICITANTE executou, diretamente, serviços e obras de 
características semelhantes às parcelas de maior ou igual relevância deste objeto. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
01 FORMA E DESFORMA DE COMPENSADO RESINADO M² 511.80 
02 CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50/60 Kg 3937.30 
03 FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL M³ 69.20 
04 CONTRA PISO DE ARGAMASSA DE CIMENTO M² 196.72 
05 PISO EM GRANILITE M² 25.20 
06 ALVENARIA EM BLOCO CERÂMICO M² 363.34 
07 PAREDES COM SISTEMAS DE CHAPAS PARA DRYWALL M² 183.76 
08 COBERTURA EM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO M² 179.70 
09 REBOCO COM ARGAMASSA M² 687.80 

8.26.1. Em se tratando de Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito privado, 
o Município poderá realizar diligências ou exigir a apresentação de documentos que comprovem a 
efetiva aptidão do licitante, tais como notas fiscais, contratos ou documentos equivalentes. 

8.26.2. A capacidade técnico-profissional e técnico-operacional poderá ser comprovada por meio de um 
único atestado ou de vários atestados, desde que o conjunto dos atestados apresentados comprove 
a exigência descrita. 

8.26.3. Deverá ser apresentada declaração do proponente, firmada também pelo seu responsável técnico 
legalmente habilitado, de que, através de visita deste ao local das obras e/ou serviços, aceita como 
válida a situação em que se encontra aquele local para a realização dos serviços ou termo de 
dispensa, conforme modelo Anexo IV.   

8.27. O licitante que optar pela não realização da visita técnica DEVERÁ, para participar do certame, 
apresentar declaração afirmando que tinha ciência da possibilidade de fazê-la, mas que, ciente 
dos riscos e consequências envolvidas, optou por formular a proposta sem realizar a visita 
técnica que lhe havia sido facultada (Anexo V). 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.040.628,00 (Dois milhões quarenta mil seiscentos 
e vinte e oito reais), conforme custos unitários apostos na PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE 
CUSTOS E MEMÓRIA DE CÁLCULO anexo ao processo. 

9.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.1.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação; ou 

9.1.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

• DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.4.90.51.00.2.08.02.10.301.0006.1.0009 – CONSTRUÇÃO/REFORMA 
DAS UNIDADES BÁSICAS. 

• FONTE: 1.601.000 –  TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 
PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE ESTRUTURA 

1.500.000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

*Obs: As especificações e condições itens é de responsabilidade exclusiva da secretaria requisitante, 
não sendo atribuído à Agente de Contratação e Equipe de apoio quaisquer culpabilidades neste 
sentido.  
 
APROVO o presente Termo de Referência cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações 
necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários a identificação do objeto, 
seu custo e todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 
 
 
Teixeiras, 14 de março de 2025. 
 
 
 
 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

   
 Rua Antônio Moreira Barros, 101 – Centro – Teixeiras/MG – www.teixeiras.mg.gov.br - Página 39 de 73 

ANEXO I A - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

  

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por fim encontrar a melhor solução para atender à necessidade da 
Secretaria de Saúde do Município de Teixeiras.  
 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
  

O presente documento visa analisar a viabilidade da eventual e futura contratação de empresa 
especializada para execução de obra de engenharia para construção de Unidade Básica de Saúde (UBS), 
em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Teixeiras, através da 
liberação de recursos do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), proposta nº 11454.4350001/24-
001, para fomentar a estruturação dos sistemas locais de saúde e a garantia de um atendimento de saúde 
universal, equitativo e integral, a fim de fortalecer a prevenção, promoção e recuperação da saúde, atuando 
de maneira direta e indireta no processo saúde/doença da população local.  

A justificativa para a construção de nova UBS no município de Teixeiras-MG, localizado na região da 
Zona da Mata Mineira, se baseia na necessidade urgente de garantir acesso adequado aos cuidados 
primários de saúde para sua população, que atualmente corresponde a aproximadamente 12.634 (doze mil, 
seiscentos e trinta e quatro) habitantes no ano de 2024. A região tem experimentado um crescimento 
populacional significativo, aliado ao envelhecimento da população e ao aumento das doenças crônicas, 
fatores que têm elevado substancialmente a demanda por serviços de saúde. Esse cenário exige uma 
resposta robusta em termos de infraestrutura e acessibilidade, visto que essa nova unidade será construída 
em um bairro mais afastado da região central do município, e o bairro tem uma população significativa. A 
construção de UBS de porte Tipo I, com capacidade para acomodar, no mínimo, uma Equipe de Saúde da 
Família e uma Equipe de Saúde Bucal, é uma estratégia eficaz para fortalecer a Atenção Primária à Saúde. 
As novas unidades, projetadas para integrar soluções de telessaúde, ampliar os espaços de atendimento e 
incorporar práticas sustentáveis, são essenciais para assegurar que o sistema de saúde local esteja 
preparado para enfrentar as demandas referentes à saúde, presentes e futuras da população de Teixeiras-
MG. 

A problemática central que motiva a construção de novas UBS de porte Tipo I no município, envolve a 
necessidade de ampliação das infraestruturas para atender à crescente demanda por serviços de saúde, 
especialmente em áreas onde a densidade populacional e as condições de vulnerabilidade social são mais 
acentuadas. As unidades de saúde atualmente em operação muitas vezes não possuem a capacidade física 
ou os recursos necessários para lidar com o aumento da população e a complexidade das condições de 
saúde que surgem com o envelhecimento populacional e a prevalência de doenças crônicas. Além disso, a 
Política Nacional de Atenção Primária (Pnab), conforme a Portaria GM/MS nº 2.436/2017, estabelece que a 
UBS se adapte a novos parâmetros de infraestrutura, ambiência e funcionamento. Essas mudanças são 
fundamentais para proporcionar um atendimento mais acolhedor e humano à população de Teixeiras, além 
de garantir um ambiente de trabalho mais saudável para os profissionais de saúde. 

O impacto positivo da construção dessas UBS será expressivo, refletindo na melhoria da cobertura 
assistencial e na qualidade dos serviços prestados à população local. Com a ampliação das equipes 
multiprofissionais e a integração mais eficaz entre os serviços de saúde e a comunidade, espera-se uma 
redução nas desigualdades no acesso aos serviços de saúde, especialmente em regiões mais carentes do 
município, como zonas rurais, áreas de difícil acesso e comunidades em situação de vulnerabilidade. Além 
disso, a adoção de um modelo arquitetônico que favoreça a integração de soluções digitais, como a 
telessaúde, permitirá uma resposta mais ágil e eficaz às demandas de saúde, conectando de forma mais 
eficiente os diferentes níveis de atenção dentro da rede de saúde do município. Este investimento não apenas 
atenderá às necessidades imediatas da população do bairro, mas também contribuirá para o desenvolvimento 
comunitário e a melhoria contínua da qualidade de vida da população, considerando fatores ambientais, de 
mobilidade urbana e acessibilidade. 

Em conclusão, a necessidade de construir nova Unidade Básica de Saúde de porte Tipo I em área 
estratégica do Município de Teixeiras é fundamentada pela importância de garantir a universalidade, equidade 
e integralidade no acesso aos serviços de saúde, princípios basilares do Sistema Único de Saúde (SUS). A 
implantação da estrutura física da UBS, no Município, permitirá não só o atendimento das demandas 
crescentes, mas também a preparação do sistema de saúde local para desafios futuros. Esse investimento é 
crucial para assegurar que a Atenção Primária à Saúde continue desempenhando seu papel central na 
promoção da saúde e na prevenção de doenças, promovendo um impacto positivo e duradouro na saúde da 
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população Teixeirense e no desenvolvimento das comunidades assistidas. A execução desse projeto, embora 
complexa, é essencial para fortalecer a base do sistema de saúde municipal, garantindo que ele possa 
continuar a oferecer serviços de alta qualidade para todos os cidadãos. 

Os recursos são oriundos da PORTARIA GM/MS, Nº 3.283, DE 7 DE MARÇO DE 2024, PORTARIA 
GM/MS Nº 3.257, DE 7 DE MARÇO DE 2024, PORTARIA GM/MS Nº 4.340, DE 7 DE JUNHO DE 2024; 
PROPOSTA N° 11454.4350001/24-001.  

O município de Teixeiras foi contemplado, com o valor de R$ 2.012.825,00 (dois milhões, doze mil 
oitocentos e vinte e cinco reais), de incentivo para o cumprimento das mesmas. 

Essa obra representa um grande e importante cuidado da Prefeitura Municipal de Teixeiras em manter 
uma boa condição de atendimento aos munícipes na área da saúde, onde será de fácil acesso, na região 
central do município. 

Trata-se no presente caso de obras e serviços comuns de engenharia sem qualquer complexidade 
construtiva ou operacional, não havendo na sua execução prejuízo para aferição dos padrões de desempenho 
e qualidade almejados, razão pela qual a licitação será realizada através de planilha orçamentaria, memoriais 
e especificações técnicas essenciais necessárias e indispensáveis a execução do objeto. 

Ressaltando que os prazos serão devidamente observados na planilha de cronograma físico-financeiro 
da obra. 

 

 

II. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  
  

O Município de Teixeiras, no presente momento, não possui plano de contratação vigente para o 
exercício de 2025, havendo a possibilidade de realizar o PAC para o exercício seguinte. 

  

III. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 

Sustentabilidade em obras de engenharia 
Critérios gerais de sustentabilidade 

• Adesão ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis; 
• Alinhamento com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão; 
• Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais. 
• Alinhamento com a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981); 
• Alinhamento com a Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei nº 12.187/2009); 
• Alinhamento com Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010); 

 
Especificações técnicas de sustentabilidade 

• Ventilação e iluminação naturais 
o Design que maximiza a luz natural 
o Promoção de ventilação adequada para reduzir o uso de sistemas artificiais 

 
• Uso racional da água 

o Implementação de sistemas de reuso de água cinza 
o Sistemas de captação de água de chuva 

 
• Energia solar 

o Instalação de painéis fotovoltaicos em locais estratégicos 
 

• Materiais de baixo impacto ambiental 
o Seleção de materiais sustentáveis certificados 

 
• Gerenciamento de resíduos 

o Planos para redução, reutilização e reciclagem de resíduos de construção 
 

• Redução da poluição 
o Práticas para minimizar a poluição durante construção e operação 
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• Biodiversidade 

o Proteção e promoção da biodiversidade no local da obra 
 
Indicação de marcas ou modelos (Inciso I do art. 41 da Lei nº 14.133, de 2021): 
Seleção baseada em estudos técnicos: permite a especificação de marcas ou modelos que atendam às 
exigências técnicas e de qualidade estipuladas nos Estudos Técnicos Preliminares, conforme inciso I do Art. 
41 da Lei nº 14.133. 

 
Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço (Inciso III do art. 41 da Lei nº 
14.133, de 2021) 
Restrições comerciais: A administração recusará produtos/marcas específicos baseando-se nas conclusões 
do processo [Número], de acordo com o inciso III do Art. 41. 
 
Carta de solidariedade 
Compromisso do fabricante: Exigir carta de solidariedade de fabricantes para garantir apoio na execução 
contratual, conforme inciso IV do Art. 41. 
 
Subcontratação 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual 
 
Garantia da contratação 
Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
No caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-lo, no máximo, até a data de 
assinatura do contrato.   
A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 (dez) dias úteis após 
a assinatura do contrato. 
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
Vistoria 
A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
em horário a ser definido pela secretaria requisitante.   
Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia, a qual poderá 
ser agendada com a secretaria.  
Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa, comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria.  
A empresa poderá não realizar a vistoria, porém deverá enviar declaração de acordo com o exigido em edital. 
 
Padrões mínimos de qualidade 
Os materiais a serem aplicados devem estar de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais 
descritivos e das especificações técnicas contidas nos anexos, a serem atendidas pela contratada. Assim, 
deverão ser de primeira qualidade, isentos de quaisquer defeitos de fabricação, transporte ou manuseio 
inadequados, produzidos de modo a atender integralmente no que lhes couber as especificações da ABNT, 
dos projetos e anexos, respondendo às exigências citadas nas normas sanitárias em relação às 
especificidades que dizem respeito à mitigação do risco sanitário e demais riscos pertinentes a um 
estabelecimento assistencial de saúde. 
A substituição de materiais especificados por similares só poderá ser realizada mediante justificativa e 
autorização prévia expressa pelos responsáveis pelo gerenciamento e fiscalização da obra, que poderão 
exigir a troca, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade. 
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Os critérios, tipos de materiais e serviços a serem executados, bem como as normas para a execução, serão 
claramente especificados nos memoriais descritivos e nos projetos de engenharia, elaborados por profissional 
habilitado. 
 
Enquadramento do objeto como bem de luxo 
O artigo 20 da Lei nº 14.133/2021 proíbe a aquisição de artigos de luxo para suprir as demandas da 
Administração Pública, determinando que os itens devem ter qualidade comum. O Decreto nº 10.818/2021 
específica que bens de consumo adquiridos pela Administração Pública Federal devem ter baixa ou moderada 
elasticidade-renda da demanda. No entanto, o objeto em questão trata-se de serviços de obras e engenharia, 
classificados como investimentos e não como bens de consumo. Esses serviços são considerados ativos 
duráveis com vida útil estendida e essenciais para a entrega de serviços públicos, portanto, o teor do Decreto 
nº 10.818/2021 não se aplica a eles. Além disso, tais serviços não possuem características de ostentação ou 
requinte mencionadas no Decreto. 
 
Da padronização (Portaria Seges/ME nº 938/2022) 
A Lei das Licitações nº 14.133/2021 no seu art. 40, § 1º, inc. I, prevê a utilização preferencial dos produtos 
constantes do catálogo eletrônico de padronização. (Art. 40, § 1º, inc. I: I - especificamente do produto, 
preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, 
rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança). Considerando que até o presente momento o item 
objeto desta contratação não consta cadastrado no mencionado repositório, não existe possibilidade fática de 
sua utilização por esta unidade solicitante. 
 
Requisitos gerais 
A obra será executada conforme o estabelecido no edital e seus respectivos anexos, nas quantidades 
especificadas na planilha (Anexo ao Edital), devidamente aprovados pela Prefeitura Municipal de Teixeiras-
MG. 
A empresa contratada será responsável por fornecer e instalar todos os materiais e equipamentos 
especificados na planilha orçamentária e nos memoriais descritivos, garantindo a correta adequação desses 
itens à obra da Unidade Básica de Saúde. Esta medida visa evitar que instalações futuras comprometam a 
obra concluída, prevenindo danos e prejuízos aos serviços já executados. 
Todos os serviços deverão ser realizados em estrita conformidade com os princípios de boa prática técnica e 
atender, rigorosamente, às normas brasileiras aplicáveis à construção civil. Em caso de divergências na 
interpretação dos documentos fornecidos, será adotada a seguinte ordem de prioridade: 
Em caso de divergências entre a especificação da planilha orçamentária e os desenhos/projetos fornecidos, 
a Prefeitura Municipal de Teixeiras, deverá ser consultada. 
Em caso de divergência entre projetos com datas diferentes, prevalecerá o mais recente.  
Em caso de divergências no projeto, como entre as cotas dos desenhos e a representação gráfica em escala, 
a Prefeitura Municipal de Teixeiras-MG deverá ser consultada. 
A contratante, Prefeitura de Teixeiras, designará engenheiros, arquitetos e seus prepostos para acompanhar 
e fiscalizar as obras. 
 
Requisitos legais e normativos que disciplinam a execução da obra 
A solução técnica proposta, com base no projeto arquitetônico fornecido, está em conformidade com as 
normas aplicáveis ao tema. O foco principal está na norma sanitária vigente no país, especificamente na 
Resolução-RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, que estabelece o regulamento técnico para o 
planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de 
saúde. Esta norma aborda aspectos fundamentais como infraestrutura, áreas, dimensionamentos, instalações 
e acabamentos. 
A proposta também observa as demais normas transversais da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa) pertinentes ao objeto em questão. Além de Normas da ABNT, Instrumentos Normativos (IN) e 
Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Emprego.   
 
Seguem listados os atos normativos mais relevantes: 
• Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) 
• Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá 

outras providências. Lei nº 12.378/2010, que regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF). 
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• Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” na 
prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências 

• Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre a Política 
Nacional de Atenção Básica. Brasília: Ministério da Saúde, 2017. 

• RDC nº 63/2011 Anvisa – Requisitos de boas práticas de funcionamento para os serviços de Saúde. 
• RDC nº 222/2018 Anvisa – Regulamenta as boas práticas de gerenciamento dos resíduos de serviços de 

Saúde. 
• RDC nº 36/2013 Anvisa – Institui ações para a segurança do paciente em serviços de Saúde. 
• RDC nº 15/2012 Anvisa – Requisitos de boas práticas para o processamento de produtos para saúde. 
• RDC nº 611 Anvisa – Estabelece os requisitos sanitários para a organização e o funcionamento de 

serviços de radiologia diagnóstica ou intervencionista e regulamenta o controle das exposições médicas, 
ocupacionais e do público decorrentes do uso de tecnologias radiológicas diagnósticas ou 
intervencionistas, e demais normas, como as NBR/ABNT. 

• RDC nº 197/2017 – Requisitos mínimos para o funcionamento dos serviços de vacinação humana. 
• Resolução Conama nº 307, de 05 de julho de 2002 – Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para 

a gestão dos resíduos da construção civil. 
• Resolução Conama nº 358/2005 – Tratamento e disposição final dos resíduos dos serviços de Saúde. 
• ABNT NBR 9050/2020 – Acessibilidade às edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 
• ABNT NBR 12.188/2016 – Sistema centralizado de suprimentos de gases medicinais, de gases para 

dispositivos médicos e de vácuo para uso em estabelecimentos de Saúde. 
• ABNT NBR 7256/2016 – Tratamento de ar em Estabelecimento Assistencial de Saúde (EAS) – Requisitos 

para projetos e execução das instalações. 
 
Além das normas estabelecidas pelos catálogos técnicos da ABNT e correlatos, a contratada deverá consultar 
e aplicar, quando pertinente, as normas indicadas na Biblioteca de Temas de Serviços de Saúde disponível 
em www.gov.br. 
 
Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada 
pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos 
neste instrumento e no futuro termo de referência. 
 
Participação de consórcio 
Esta licitação não permitirá a formação de consórcios, uma medida considerada excepcional e que, conforme 
o art. 15, caput, da Lei nº 14.133/2021, requer justificativa técnica. A decisão se baseia na discricionariedade 
da Administração Pública e na avaliação do objeto licitado, que não apresenta a escala ou a complexidade 
que justificariam a atuação conjunta de empresas. Como aponta Marçal Justen Filho, consórcios não são 
incentivados pelo direito brasileiro devido ao risco de práticas anticompetitivas e à redução da concorrência.   
A restrição visa garantir a qualidade dos serviços, considerando que o objeto da licitação, referente a serviços 
e obras de engenharia para a construção de UBS Tipo I, não exige qualificações distintas que justifiquem a 
formação de consórcios. Embora a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) permita consórcios como 
regra geral, é comum que a Administração Pública os autorize apenas quando o porte ou a complexidade do 
objeto requeira tal associação, o que não é o caso. Dessa forma, a vedação busca preservar a isonomia entre 
os participantes e assegurar um processo licitatório mais justo e competitivo. 
 

 
IV. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO  

 
A contratação para a construção da UBS tipo I, por se tratar de uma obra de infraestrutura, envolve a 

composição de diversos itens, descritos detalhadamente no orçamento sintético analítico. Esses itens foram 
analisados por um grupo de trabalho interdisciplinar do Ministério da Saúde, conforme os memoriais 
descritivos e a planilha orçamentária. A quantidade estimada dessa contratação está apresentada na tabela 
a seguir: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANT. 

1 Contratação de empresa para execução de obra de serviço 1 
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construção de Unidade Básica de Saúde – UBS I, no 
Município de Teixeiras/MG, conforme proposta N° 
11454.4350001/24-001 e especificações, dos Memoriais 
Descritivos, Projetos, Planilha de Custos e anexos. Na 
Rua Sebastião Viana, nº 1000, Bairro Progresso – 
Teixeiras/MG. 

 
As diretrizes do projeto foram influenciadas pela Política Nacional de Atenção Básica (Pnab) e por 

normas sanitárias vigentes, focando na segurança do paciente, eficiência dos processos de trabalho e 
incorporação de novas tecnologias. A metodologia incluiu a criação de núcleos temáticos e estudos de fluxo 
e massa para otimizar o layout funcional da UBS. 

Desenvolvimento dos núcleos de cuidado: 

• Núcleo de Acesso e Acolhimento: localizado estrategicamente na entrada para facilitar o primeiro contato. 

• Núcleo de Procedimentos, Exames e Assistência Farmacêutica: centraliza serviços essenciais para a 
eficiência operacional. 

• Núcleo de Cuidado Integral: destinado a tratamentos que requerem maior privacidade e tranquilidade. 

• Núcleo Administrativo e de Trabalho em Equipe: suporta as funções administrativas e de educação 
permanente. 

• Núcleo de Práticas Coletivas: promove a interação comunitária e o fácil acesso para a população. 

• Núcleo de Serviços: gerencia o suporte logístico e operacional necessário para a autonomia da UBS. 

Estudo de massa e zoneamento: O planejamento espacial foi baseado em um estudo de massa que 
considerou as especificidades de cada núcleo, organizando os espaços para maximizar a funcionalidade e o 
conforto dos usuários. 

Programa de necessidades e memória de cálculo: O dimensionamento dos ambientes foi baseado em 
um programa de necessidades, que calculou a área necessária para cada função com base em parâmetros 
de segurança, acessibilidade e eficiência. A área total útil projetada é de 389,78 m², com uma área coberta 
de 481 m². 

FLUXOS 

7.6. A organização por núcleos, com estudo das especificidades técnicas e assistenciais alinhadas às 
necessidades dos usuários, contribuiu para a integralidade do cuidado, a gestão clínica compartilhada e 
multiprofissional e um acolhimento eficiente. Essa estrutura favorece a acessibilidade e o bem-estar dos 
usuários, ao serem recebidos em um ambiente inclusivo. Como resultado, os fluxos hierarquizados dentro da 
unidade minimizam deslocamentos desnecessários, proporcionando um direcionamento claro e eficiente para 
o atendimento dos pacientes. 

Programa de necessidades para a UBS tipo I 

Os espaços da UBS tipo I foram projetados para atender às demandas específicas das atividades de 
saúde, com foco detalhado na conformidade às normas de acessibilidade e segurança do paciente, conforme 
estabelecido pela Resolução RDC nº 50/2002 da Anvisa. 

O projeto inclui ambientes que suportam a implementação de Saúde Digital e outras inovações 
tecnológicas previstas pela Política Nacional de Atenção Básica, otimizando a eficiência do cuidado e o 
gerenciamento clínico. 

O design foi desenvolvido para uma área útil de 389,78 m² e uma área total construída de 481 m², 
visando à uma operação eficaz e sustentável da unidade. 

Documentação complementar: todas as informações detalhadas, inclusive sobre os processos e 
metodologias utilizados, estão disponíveis no anexo “Memorial Assistencial das UBS – Porte I”, que serve 
como referência para a implementação do projeto. 
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V. LEVANTAMENTO DE MERCADO  
  
Planejamento e alinhamento com as práticas de mercado 
 
O planejamento e a instrução dos processos licitatórios estão em consonância com as práticas adotadas no 
mercado, especialmente no que se refere à identificação de novas metodologias, tecnologias e inovações que 
melhor atendam às necessidades da Administração Pública. 
A execução dos serviços de engenharia para a construção da (UBS) Tipo I faz parte das ações da Atenção 
Básica, considerada a porta de entrada do Sistema Único de Saúde (SUS) e ponto de partida para o 
fortalecimento dos sistemas locais de saúde. Essa obra é de grande relevância para a comunidade, 
atendendo, também, a exigências judiciais, civis e administrativas para o amparo à população. 
A execução das obras está alinhada às orientações e normas técnicas que regulam atividades em instituições 
de saúde, bem como aos requisitos estabelecidos pelos órgãos de controle, vigilância sanitária e segurança, 
refletidos nos processos em curso. 
Considerando os requisitos definidos e as opções disponíveis no mercado, foram analisados aspectos de 
economicidade, eficácia, eficiência e padronização. Dessa forma, a solução escolhida atende ao objetivo 
esperado de maneira otimizada. 
A análise das alternativas viáveis foi realizada durante a fase de elaboração dos projetos, garantindo que a 
escolha final seja a mais adequada para as necessidades. 
Este levantamento de mercado visa, entre outros objetivos, analisar as alternativas possíveis e fornecer uma 
justificativa técnica e econômica para a escolha da solução contratada para a execução da obra da UBS Tipo 
I. 

Opções de soluções tecnológicas disponíveis no mercado 

O projeto seguiu as normativas e especificações técnicas que regem o objeto, baseando-se em parâmetros 
que refletem a organização do cuidado, práticas e processos de trabalho em serviços de saúde. Os projetos 
foram elaborados utilizando a Metodologia Building Information Modeling (BIM), em conformidade com o 
Decreto nº 10.306, emitido em 02 de abril de 2020, que determina o uso obrigatório do BIM para a execução 
de obras e serviços de engenharia realizados, direta ou indiretamente, pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal. 
Na indústria da construção civil, cada projeto é um quebra-cabeça complexo de materiais, recursos e tempo. 
A escolha dos métodos construtivos adequados é crucial, pois impactam diretamente na eficiência, custo e 
qualidade das obras. Nesse contexto, explorar e compreender as nuances de cada método construtivo é 
fundamental para tomar decisões estratégicas que impulsionem a excelência na execução dos projetos. 
 
A seguir, apresentamos informações das principais soluções disponíveis no mercado atualmente: 

Construção convencional 

Vantagens: 
● Flexibilidade de projeto. 
● Amplamente conhecida e utilizada. 
● Facilidade de adaptação ao terreno. 
● Facilidade de manutenção, devido ao uso difundido do método em todo o território nacional. 

 
Desvantagens: 

● Intensiva em mão de obra. 
● Tempo de construção mais longo. 
● Maior geração de resíduos. 
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Análise: Pode ser uma opção viável em regiões onde há disponibilidade de mão de obra qualificada e o 
tempo de construção não é uma restrição. No entanto, a dependência de mão de obra pode ser um desafio 
em áreas com escassez de trabalhadores qualificados. É amplamente utilizada na Administração Pública, 
mas pode não ser a escolha mais eficiente em termos de tempo. 
 
 

Construção em concreto armado 

Vantagens: 
● Alta resistência estrutural. 
● Versatilidade arquitetônica. 
● Rapidez na execução. 

 
Desvantagens: 

● Custo inicial relativamente elevado. 
● Necessidade de formas e escoramentos. 
● Maior impacto ambiental. 

 
Análise: Pode ser uma boa opção devido a sua resistência e rapidez na execução. No entanto, o custo inicial 
pode ser um obstáculo e a necessidade de formas e escoramentos pode aumentar os custos e o tempo de 
construção. Embora seja comum em projetos públicos, é importante considerar os aspectos financeiros e 
ambientais. 

Construção modular 

Vantagens: 
● Redução significativa do tempo de construção. 
● Controle de qualidade superior. 
● Flexibilidade e adaptabilidade. 

 
Desvantagens: 

● Custos iniciais mais elevados. 
● Limitações de design. 
● Necessidade de transporte especializado. 
● Dificuldade de manutenção, devido à falta de mão de obra qualificada. 

 
Análise: A construção modular pode ser uma excelente escolha devido à redução do tempo de construção e 
ao controle de qualidade. No entanto, os custos iniciais mais elevados podem ser um obstáculo e a 
necessidade de transporte especializado pode aumentar os custos logísticos. A escassez de mão de obra em 
algumas regiões pode ser compensada pela modularidade do método construtivo. 

Construção pré-fabricada 

Vantagens: 
● Redução do tempo de construção. 
● Menor dependência de mão de obra local. 
● Maior controle de qualidade. 

Desvantagens: 
● Custo inicial mais elevado. 
● Limitações de design. 
● Necessidade de logística de transporte. 

 
Análise: Pode ser uma opção viável devido à redução do tempo de construção e ao controle de qualidade. 
No entanto, o custo inicial mais elevado pode ser um desafio e as limitações de design podem afetar a estética 
do edifício. A necessidade de logística de transporte pode aumentar os custos e o tempo de entrega. 
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Steel Frame (Estrutura de aço) 

Vantagens: 
● Leveza e resistência estrutural. 
● Rapidez na montagem. 
● Flexibilidade arquitetônica. 

 
Desvantagens: 

● Custo inicial mais elevado. 
● Dependência de mão de obra especializada. 
● Sensibilidade à corrosão. 
● Dificuldade de manutenção devido à falta de mão de obra qualificada. 

 
Análise: Pode ser uma opção interessante devido à rapidez na montagem e à flexibilidade arquitetônica. No 
entanto, o custo inicial mais elevado e a dependência de mão de obra especializada podem ser desafios. A 
sensibilidade à corrosão deve ser considerada em regiões com alta umidade ou exposição a ambientes 
corrosivos, como nas cidades litorâneas, devido ao alto índice de salinidade no ar. 

Construção sustentável 

Vantagens: 
● Redução do impacto ambiental. 
● Eficiência energética. 
● Uso de materiais eco-friendly. 

 
Desvantagens: 

● Custos iniciais mais elevados. 
● Necessidade de expertise técnica. 
● Disponibilidade limitada de materiais sustentáveis. 

 
Análise: Pode ser uma excelente escolha devido à sua contribuição para a sustentabilidade e eficiência 
energética. No entanto, os custos iniciais mais elevados e a necessidade de expertise técnica podem ser 
obstáculos. A disponibilidade limitada de materiais sustentáveis pode afetar a viabilidade do projeto em 
algumas regiões. 

Análise final das alternativas tecnológicas 

Após análises detalhadas, conclui-se que, por décadas, a construção convencional tem sido amplamente 
adotada na indústria da construção civil, tanto no setor privado quanto no público, e continua sendo a opção 
mais viável para diversos tipos de projetos. 
Cada contexto regional no Brasil demanda uma abordagem diferenciada e adaptativa no desenvolvimento de 
projetos, devido às variações geográficas, climáticas e de solo, bem como aos desafios logísticos envolvidos. 
Além disso, fatores como a vida útil das estruturas e a necessidade de manutenção preventiva e corretiva são 
aspectos favoráveis à utilização desse método. Foram levados em conta aspectos de economicidade, 
eficácia, eficiência, manutenção e padronização. 
A escolha pela construção convencional, complementada por elementos como o drywall para divisórias 
internas, reflete a busca por equilíbrio entre tradição e inovação na construção das UBS. 
Este método combina a solidez e durabilidade dos materiais tradicionais com a versatilidade e praticidade das 
soluções modernas, além de se destacar pela eficiência na gestão de resíduos. 
A construção convencional permite um melhor controle dos materiais utilizados, minimizando desperdícios e 
promovendo uma utilização mais racional dos recursos. 
O uso do drywall, por exemplo, reduz a geração de resíduos comparado aos métodos tradicionais de 
alvenaria, pois suas placas são fabricadas sob medida e podem ser rapidamente montadas e desmontadas, 
gerando menos sobras e facilitando a reutilização dos materiais. 
Dessa forma, o método escolhido contribui para a sustentabilidade do projeto, resultando em edificações que 
não apenas atendem às demandas de conforto, eficiência e sustentabilidade, mas também minimizam o 
impacto ambiental. 
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Portanto, a solução selecionada é capaz de alcançar o objetivo desejado de maneira eficaz, levando em 
conta, também, a variabilidade territorial do Brasil. 

Soluções e regimes de execução 

 
 
Possibilidade de atendimento por meios próprios 
 
Considerando a necessidade de mão de obra especializada, os municípios, estados e o Distrito Federal não 
possuem servidores ou prestadores de serviços aptos à execução da obra ou equipamentos necessários. 
Entretanto, a elaboração do projeto referencial foi efetuada pelo corpo técnico do Ministério da Saúde, 
conforme Anotação de Responsabilidade Técnica e Registro de Responsabilidade Técnica juntados aos 
demais documentos que dão suporte aos projetos para construção da UBS. 
Conclui-se, portanto, pela necessidade de contratação de empresa especializada para a execução da obra 
por parte dos entes municipais, estaduais e distrital, a fim de otimizar a eficiência e qualidade dos serviços. 
Apesar da recomendação de contratação de empresa especializada, não se faz necessária a realização de 
audiência pública, uma vez que o objeto possui critérios bem definidos, em virtude da padronização e da 
adoção de práticas comuns de mercado. 

Regime de execução “Empreitada por preço global” 

No regime de empreitada por preço global, a obra ou serviço é executado por um valor fixo e total. Tanto a 
Administração quanto a contratada assumem riscos de variações nos quantitativos executados em relação 
ao previsto na planilha orçamentária. 
Se os quantitativos executados forem superiores ao estimado, a contratada arcará com os custos adicionais 
sem poder cobrar a Administração, dentro de certos limites. Caso os quantitativos sejam inferiores, a 
Administração não poderá aplicar descontos proporcionais, também até um certo limite. 
Este regime é adequado quando há alta precisão nas especificações do projeto, exigindo projetos de 
qualidade que permitam aos licitantes entender completamente o objeto e elaborar propostas precisas. A 
medição e pagamento são vinculados ao cumprimento de metas do cronograma físico-financeiro, não sendo 
permitida remuneração baseada em preços unitários. 

Da complexidade técnica: “obra comum de engenharia” 

O objeto deste estudo é a execução da construção de Unidade Básica de Saúde Tipo I, utilizando a 
metodologia de construção convencional. O projeto referenciado, padrão 1 do Ministério da Saúde, tem a 
natureza de obra de engenharia e se enquadra em obras comuns de engenharia conforme alínea "a" do inciso 
XXI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 
Considerando os aspectos do projeto de engenharia para execução da construção, caracteriza-se a obra 
como Obra Comum de Engenharia, levando-se em conta que: 

I. Os serviços a serem realizados possuem um nível reduzido de complexidade técnica; 
II. Esses serviços são comumente executados pela Administração Pública; 
III. Os métodos construtivos, os equipamentos e os materiais empregados são amplamente utilizados no 

setor; 
IV. Os critérios de desempenho e qualidade são avaliados com base em especificações técnicas padrão; 
V. Há uma variedade de empresas qualificadas e capazes de participar do processo licitatório. 

Forma de seleção do fornecedor e modalidade de licitação 

A análise abrange aspectos técnicos, econômicos e logísticos, garantindo a melhor opção para a execução 
do projeto. 
É sabido que para a contratação do objeto pretendido, considerando o valor estimado, há formas distintas de 
modalidades licitatórias, nos moldes da Lei nº 14.133/2021. As alternativas incluem dispensa de licitação de 
pequeno vulto, pregão eletrônico e concorrência eletrônica/presencial. 
A Dispensa de Licitação de Pequeno Vulto excede os limites estabelecidos para despesas de pequeno vulto 
previstas no art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021. A dispensa de licitação é aplicável quando o valor estimado da 
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contratação é relativamente baixo, simplificando o processo ao dispensar formalidades mais rigorosas. No 
entanto, essa dispensa não se aplica ao caso em questão devido ao valor estimado preliminarmente. 
Já no que se refere ao Pregão Eletrônico, modalidade de licitação especialmente voltada para aquisição de 
bens e serviços comuns, incluindo os de engenharia, baseia-se na disputa de preços entre os licitantes. É 
uma opção ágil e transparente, adequada para contratações de obras de engenharia que se enquadrem na 
definição de bens e serviços comuns. No entanto, essa opção não se aplica ao caso em questão devido ao 
enquadramento como obra e serviços comuns de engenharia. 
A legislação, também, apresenta como opção o Sistema de Registro de Preços (SRP), indicado quando há 
previsão de contratações recorrentes do mesmo item. Essa modalidade permite a aquisição escalonada, 
conforme a demanda, contribuindo para a redução de estoques e custos, mas não se aplica ao presente caso. 
A concorrência eletrônica, regida pelo Art. 2º, inciso VI da Lei nº 14.133/2021, caracteriza-se como modalidade 
de licitação, sendo definida no art. 28, inciso II, da referida lei como adequada para contratação de bens e 
serviços especiais e de obras e serviços comuns de engenharia. 
Na concorrência, a disputa de preços acontece entre quaisquer interessados, desde que comprovem o 
preenchimento dos requisitos de qualificação nos termos exigidos pelo edital. Envolve a análise detalhada de 
propostas técnicas e comerciais e é indicada para obras conforme conceito estabelecido no Art. 6º, inciso XII 
da Lei nº 14.133/2021. 
Neste caso, a modalidade licitatória adotada será a Concorrência, devido às especificidades técnicas 
envolvidas na construção das Unidades Básicas de Saúde (UBS). Esses projetos demandam a incorporação 
de sistemas, como redes de gases medicinais, climatização e acessibilidade universal. Convém destacar que 
a infraestrutura deve ser projetada para suportar equipamentos médico-assistenciais e proporcionar 
ambientes adequados para procedimentos clínicos, requerendo um nível de conhecimento adequado e em 
conformidade com normas técnicas e sanitárias. 
Além disso, a construção de UBS requer atenção especial quanto à durabilidade e funcionalidade dos 
materiais utilizados, uma vez que as unidades lidam diretamente com a saúde pública e qualquer falha 
estrutural ou de instalação pode comprometer a segurança dos usuários e a eficácia dos serviços prestados. 
Os projetos preveem sistemas de emergência e segurança, bem como de prevenção de incêndios. Essas 
exigências técnicas e normativas justificam o enquadramento como obras e serviços comuns de engenharia, 
requerendo uma seleção criteriosa das empresas envolvidas por meio da modalidade de concorrência. 
Cumpre informar, ainda, que a Lei nº 14.133/2021 em seu Art. 29, determina que a concorrência e o pregão 
sigam o rito procedimental comum, ou seja, contemplando as fases preparatória, de divulgação de edital de 
licitação, de apresentação de propostas e lances, quando for o caso, de julgamento, de habilitação, recursal 
e de homologação. 

Do critério de julgamento: “menor preço global” 

A modalidade de concorrência eletrônica para contratação de bens e serviços especiais, assim como obras e 
serviços comuns e especiais de engenharia, pode utilizar diversos critérios de julgamento, conforme 
estabelecem os termos do Art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei nº 14.133/21, como menor preço, melhor técnica ou 
conteúdo artístico, maior retorno econômico ou maior desconto. 
Esses critérios são definidos com o objetivo de considerar todo o ciclo de vida do contrato, de forma a escolher 
a proposta que ofereça o melhor resultado para a Administração Pública. O critério de menor preço, 
frequentemente, adotado por ser o mais vantajoso, pois aumenta a competitividade entre as empresas 
participantes e assegura que a proposta vencedora atenda aos requisitos do edital com o menor custo 
possível, resultando em economia para a Administração Pública. 
A configuração adotada é a forma de concorrência eletrônica, modo de disputa aberto, do tipo Menor Preço 
Global, regime de execução Empreitada por Preço Global. 
A contratação em comento não tem caráter continuado, devendo ter a duração definida a partir do cronograma 
de execução e dos procedimentos inerentes à gestão e fiscalização contratual, com recebimentos provisórios 
e definitivos das etapas da obra. 
Em conclusão, a estratégia adotada é adequada e promissora, promovendo a efetiva execução das obras e 
o atendimento das necessidades de saúde das populações mais vulneráveis. 

Adequação entre a solução escolhida e o potencial em atender à necessidade 

A solução escolhida, fundamentada na construção convencional com a incorporação de elementos modernos 
como o drywall, demonstra uma estratégia que equilibra tradição e inovação. Este método é amplamente 
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reconhecido por sua flexibilidade, durabilidade e pela capacidade de adaptação a diferentes condições 
geográficas e climáticas, características que são essenciais para atender à diversidade territorial do Brasil. 
A construção convencional não apenas atende aos requisitos técnicos e normativos exigidos para as 
Unidades Básicas de Saúde (UBS), mas também garante a economicidade e a eficiência na utilização dos 
recursos públicos. A escolha desta metodologia foi baseada em uma análise criteriosa que levou em conta a 
variabilidade das condições regionais, o que é fundamental para assegurar que a UBS construída possa 
oferecer serviços de saúde com qualidade e segurança. 
A modalidade de licitação adotada, a Concorrência Eletrônica, foi selecionada por ser a mais adequada às 
características da obra, considerando a sua complexidade técnica e os requisitos específicos do projeto. Este 
procedimento garante um processo competitivo e transparente, onde são avaliados não apenas os custos, 
mas também a capacidade técnica e a conformidade com as normas vigentes. 
A utilização do critério de julgamento Menor Preço Global reflete a busca por otimização dos recursos 
públicos, garantindo que a proposta vencedora ofereça o melhor custo-benefício para a Administração 
Pública, sem comprometer a qualidade e a conformidade técnica dos serviços prestados. Este critério é 
particularmente adequado para projetos como a construção de UBS, nos quais a precisão nos custos e a 
clareza das especificações são fundamentais. 
A escolha do regime de execução, seja por Empreitada por Preço Global, foi cuidadosamente alinhada com 
a natureza da obra e com a necessidade de flexibilidade ou precisão nos quantitativos executados. Essa 
decisão assegura que a execução do projeto seja conduzida de maneira eficiente, minimizando riscos 
financeiros tanto para a Administração quanto para a contratada. 
Em suma, a solução e a modalidade de licitação escolhidas foram criteriosamente adequadas às 
necessidades específicas da construção da Unidade Básica de Saúde tipo I. Esse alinhamento é crucial para 
garantir que as obras sejam concluídas dentro dos prazos estipulados, com qualidade técnica e em 
conformidade com as exigências legais e normativas, assegurando, assim, que a UBS possa atender às 
demandas de saúde da população de maneira eficaz e sustentável. 

Adequação da forma de modalidade de licitação, forma de disputa e do critério de julgamento 

A escolha da modalidade de licitação que, neste caso, foi a Concorrência Eletrônica, mostra-se totalmente 
adequada à complexidade e à especificidade técnica da obra a ser realizada, que é a construção da Unidade 
Básica de Saúde (UBS) tipo I. Esta modalidade permite uma maior participação de empresas qualificadas, 
assegurando que as propostas sejam competitivas e que a Administração Pública obtenha a melhor oferta 
em termos de qualidade e preço. 
O modo de disputa adotado – aberto – é igualmente apropriado, pois promove a transparência e a 
competitividade, permitindo que todas as propostas sejam analisadas em conjunto, o que facilita a 
comparação direta e objetiva entre as ofertas apresentadas. Esse processo é essencial para garantir que a 
contratação seja feita com base em critérios claros e justos, maximizando a eficiência do gasto público. 
O critério de julgamento escolhido – Menor Preço Global – é particularmente adequado para este tipo de obra, 
em que a precisão no orçamento e a definição clara das especificações são cruciais. Este critério garante que 
a proposta vencedora não só atenda aos requisitos técnicos, mas também ofereça o melhor valor pelo custo 
total da obra. Esse enfoque é essencial em projetos de construção pública, onde a economicidade e a 
sustentabilidade financeira são primordiais. 
A combinação da modalidade de licitação por Concorrência Eletrônica, o modo de disputa aberto, e o critério 
de julgamento por Menor Preço Global assegura que o processo seja conduzido de maneira transparente e 
eficiente, promovendo a participação de fornecedores qualificados e garantindo que a Administração Pública 
obtenha o melhor retorno possível sobre o investimento. 
Em conclusão, a forma de modalidade de licitação, a forma de disputa e o critério de julgamento foram 
escolhidos de maneira a alinhar perfeitamente com as necessidades do projeto, atendendo tanto aos 
requisitos técnicos quanto às exigências de economicidade, eficiência e conformidade legal. Este alinhamento 
é essencial para garantir que a obra seja executada com qualidade, dentro dos prazos e orçamentos 
estabelecidos, e com o máximo benefício para a população atendida. 
 
VI. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO  
  

A contratação em comento corresponde ao valor estimado de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e 
duzentos mil reais), limite máximo aceitável para contratação, orçado com base nos sistemas de custos 
federais e estaduais oficiais, bem como em pesquisas complementares. 
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VII. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 

A solução como um todo consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de engenharia visando à realização de obra para a construção de uma Unidade Básica de Saúde 
(UBS) tipo I, um estabelecimento de saúde de baixa complexidade que se integra à Política Nacional de 
Atenção Primária à Saúde, conforme projeto executivo (Anexo ao edital); por meio de licitação na modalidade 
Concorrência Eletrônica, a ser executada em regime de Empreitada Global, conforme requisitos e diretrizes 
estabelecidos neste ETP e no TR.  

Abrangência da obra 

Construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) tipo I, conforme projeto executivo (Anexo ao 
edital), com uma área construída útil de 389,78 m² e uma área total coberta com marquise de 481 m². Este 
projeto visa atender às diretrizes da Política Nacional de Atenção Primária, proporcionando um ambiente 
adequado e seguro para a prestação de serviços de saúde de baixa complexidade. A UBS será equipada com 
as melhores práticas de acessibilidade, segurança do paciente e sustentabilidade, de acordo com os padrões 
exigidos pelo Ministério da Saúde. 

Definição da localidade: A obra será realizada na localidade do Progreso, situada no município de 
Teixeiras-MG, na região da Zona da Mata, CEP: 36580-000. Esta localização foi selecionada 
estrategicamente para atender uma área de alta demanda e vulnerabilidade social, de modo a garantir que a 
nova UBS esteja posicionada de forma a maximizar o acesso aos serviços de saúde para a população local. 

Data de execução: O prazo de execução do contrato é de 18 meses, com início previsto para o dia 05 
de maio de 2025. A entrega da obra deverá ocorrer de acordo com o cronograma da execução, com vistoria 
e testes realizados em cada fase, conforme descrito no termo de referência e tópico relacionado ao MODELO 
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO. A entrega final, com o objeto em pleno até 31 de dezembro de 2026. 

 

VIII. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  
  

De acordo com o artigo 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto em uma licitação só 
deve ser evitado quando certas condições estratégicas ou técnicas assim o justificarem, como economia de 
escala significativa ou a integridade de sistemas técnicos que poderiam ser comprometidos pela divisão. 

 Para o projeto de construção da UBS tipo I, a análise técnica sugere que o parcelamento pode resultar 
em complexidade adicional e potencial comprometimento da integridade dos sistemas envolvidos. Os riscos 
associados à divisão do projeto podem superar os benefícios da competição ampliada devido às exigências 
técnicas específicas e interdependências entre as tarefas. 

Considerando o caráter integrado e a complexidade do projeto da UBS tipo I, a decisão é pela NÃO 
ADOÇÃO DO PARCELAMENTO. A justificativa baseia-se no potencial risco técnico e operacional que tal 
divisão implicaria, além de potencialmente elevar os custos de gestão e supervisão do contrato. Optou-se por 
manter o projeto como um contrato único para garantir a coerência na execução e a qualidade do resultado. 

Esta decisão alinha-se aos preceitos do Artigo 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, garantindo que a gestão 
do contrato permaneça eficaz e que os objetivos de qualidade e integridade do projeto sejam mantidos. A 
opção por não parcelar o objeto reflete uma abordagem cautelosa, que valoriza a entrega de uma 
infraestrutura de saúde robusta e durável para a comunidade. 

 
IX. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

  

A construção das novas Unidades Básicas de Saúde (UBS) no âmbito do Programa de Aceleração do 
Crescimento (PAC 2023-2026) visa expandir a cobertura da Atenção Primária no Brasil, aproximando-a da 
universalização do atendimento e melhorando o acesso ao sistema de saúde. 

12.2. As novas UBS, ao serem estrategicamente localizadas em áreas carentes, buscam promover a 
equidade no acesso aos serviços de saúde, fortalecendo a rede de atenção primária e garantindo que todos 
os cidadãos tenham suas necessidades de saúde atendidas. 

Os projetos das novas UBS estão alinhados às diretrizes atualizadas da Política Nacional de Atenção 
Básica (Pnab), de forma a assegurar que a infraestrutura e os serviços estejam em conformidade com os 
padrões nacionais de qualidade e eficiência. 
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A estrutura das UBS foi pensada para integrar-se ao ambiente comunitário, proporcionando espaços 
que facilitam a educação em saúde e a interação entre profissionais e a comunidade, promovendo hábitos 
saudáveis e estimulando a prevenção de doenças. 

O projeto arquitetônico das UBS incorpora soluções sustentáveis que respeitam as condições climáticas 
locais e oferecem conforto térmico, contribuindo para a criação de um ambiente de atendimento mais saudável 
e agradável. 

As instalações permitirão a formação e capacitação contínua dos profissionais de saúde, apoiando o 
desenvolvimento de competências e a atualização constante das equipes. 

As UBS são projetadas para atender às necessidades específicas da população local, com foco na 
segurança dos pacientes e na prestação de serviços que melhoram significativamente a qualidade de vida. 

A infraestrutura das UBS incluirá tecnologias modernas, como a telessaúde, que facilita a conexão com 
diferentes níveis de atendimento e melhora a eficiência dos serviços prestados. 

O design das novas UBS atende a todas as normativas de acessibilidade, garantindo que todos os 
indivíduos, independentemente de suas condições físicas, possam acessar os serviços sem barreiras. 

O aumento do número de UBS contribuirá para a ampliação da força de trabalho na saúde, melhorando 
a resposta às demandas regionais e aumentando a capacidade de atendimento. 

A ampliação das UBS também implicará melhorias na oferta de serviços farmacêuticos, garantindo 
acesso mais amplo e eficiente a medicamentos e tratamentos essenciais. 

A construção da UBS tipo I proporcionará benefícios diretos ao SUS, qualificando e ampliando o acesso 
à saúde. A nova unidade fortalecerá princípios como integralidade, descentralização das ações, 
universalização da cobertura e participação social, com espaços dedicados ao atendimento, orientação e 
educação comunitária. Esses benefícios destacam a importância das UBS tipo I como uma abordagem eficaz 
para melhorar o acesso aos serviços de saúde e promover melhores resultados de saúde para as 
comunidades atendidas. 

 
 

X. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CONTRATAÇÃO  
  

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências no âmbito da Administração do 
município de Teixeiras-MG, após a contratação a equipe de fiscalização deverá receber as orientações 
necessárias para o controle e acompanhamento da execução do contrato de acordo normas legais aplicáveis, 
conforme determina o inciso X do §1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021.  
Sendo assim para a construção da nova unidade, os projetos contemplam o necessário para a execução da 
obra, restando apenas a escolha de empresa com capacidade técnica necessária para o cumprimento do 
contrato. 
 
 
XI. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

  

Este contrato é autônomo e não requer a realização de contratações correlatas ou interdependentes para a 
sua execução. O objeto principal será suficiente para atender todas as necessidades e finalidades estipuladas 
sem a dependência de outros contratos ou aquisições adicionais. 
A Administração Pública garante que todas as obrigações e finalidades do presente contrato serão cumpridas, 
independentemente, de qualquer outro processo licitatório. Esta contratação foi planejada para assegurar sua 
plena efetividade sem a necessidade de suporte externo ou adicional. 
Este contrato possui todas as especificações e garantias necessárias para a execução completa do objeto 
contratado, conforme previsto no termo de referência e aprovado conforme a legislação vigente. 
 
 
XII. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E DAS RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS QUE PODEM SER ADOTADAS  
  

Consumo de recursos naturais: a construção civil é uma das maiores consumidoras de recursos naturais, 
especialmente materiais como areia, pedra e madeira. Para a UBS tipo I, o uso de materiais sustentáveis e 
certificados pode ajudar a mitigar esse impacto. 
Desmatamento: a escolha do local para a construção pode envolver o desmatamento de áreas verdes, o que 
afeta diretamente a fauna e flora locais. A implementação de medidas de compensação ambiental é crucial. 
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Poluição atmosférica: as obras geram emissões de poeira e gases de veículos e maquinário, impactando a 
qualidade do ar. Uso de equipamentos menos poluentes e controle rigoroso do pó são medidas 
recomendadas. 
Geração de resíduos: a construção civil produz uma quantidade significativa de resíduos. Por isso, a 
segregação, reciclagem e disposição adequada dos materiais são essenciais para minimizar os impactos. 
Consumo de água: o alto consumo de água em canteiros de obra pode atingir reservas hídricas locais. Por 
esse motivo, sistemas de reuso de água e eficiência na utilização são fundamentais. 
Permeabilidade do solo: a construção pode impermeabilizar o solo, afetando a drenagem e aumentando o 
risco de inundações. Soluções como pavimentos permeáveis podem ser adotadas. 
Mudança no clima local: a alteração da paisagem pode modificar microclimas locais. O planejamento 
cuidadoso e a inclusão de áreas verdes podem ajudar a mitigar esse efeito. 
Impacto na biodiversidade: a interrupção de habitats naturais pode ocorrer, especialmente em áreas rurais ou 
de conservação. Dessa maneira, estudos de impacto ambiental são necessários para avaliar e mitigar esses 
efeitos. 
Poluição sonora: o ruído gerado pela construção pode ser significativo, afetando a comunidade local. Como 
solução, horários de trabalho regulados e barreiras de som podem reduzir esse impacto. 
Emissões de gases de efeito estufa: materiais de construção, como cimento e aço, são grandes emissores de 
CO2. O uso de alternativas sustentáveis e eficientes pode diminuir a pegada de carbono da obra. 
 
 
XIII. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
 
Alinhamento com a Política Nacional de Atenção Básica (Pnab): a contratação está alinhada com a 
revisão da Pnab, conforme a Portaria GM/MS nº 2.436/2017, que estabelece diretrizes para infraestrutura, 
ambiência e operacionalização das Unidades Básicas de Saúde (UBS). Esta revisão enfatiza a importância 
de expandir e modernizar as UBS para aumentar a cobertura da Atenção Primária à Saúde, especialmente 
em áreas de maior vulnerabilidade social. 
Contribuição ao Novo Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC): Este projeto está integrado 
ao Novo PAC, que inclui a ampliação das UBS para alcançar áreas carentes, como zonas rurais, ribeirinhas, 
assentamentos e áreas pantaneiras. O design arquitetônico atualizado favorece a integração de soluções 
digitais, como a telessaúde, otimizando a interconexão entre diferentes níveis de atenção à saúde. 
Integração com o Plano Plurianual (PPA): A contratação reflete o compromisso com os objetivos de longo 
prazo do governo federal, estando prevista no Plano de Contratações Anuais (PCA) de 2024, documentada 
sob o número de formalização anexo ao processo. Isso assegura a conformidade com as estratégias e 
orçamentos governamentais estabelecidos. 
A documentação completa que justifica a aliança deste projeto com as metas nacionais e o alinhamento 
estratégico será mantida no processo, garantindo acessibilidade para auditoria e revisão por órgãos de 
controle. 
O projeto de construção das UBS não apenas atende às necessidades imediatas de saúde, mas também 
promove o desenvolvimento comunitário e a melhoria da qualidade de vida ao incorporar considerações de 
sustentabilidade ambiental e acessibilidade. 
 
 
XIV. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

  

DECLARA-SE COMO VIÁVEL A REFERIDA CONTRATAÇÃO com base em uma análise técnica 
aprofundada dos projetos e memoriais descritivos elaborados para a execução da obra, visando à 
estruturação das UBS tipo I em diversas regiões do Brasil. 
A contratação está alinhada à Política Nacional de Atenção Primária à Saúde (Pnab) atualizada pela Portaria 
GM/MS nº 2.436, e com as metas do Plano Plurianual (PPA) 2024, refletindo o compromisso com os objetivos 
de longo prazo estabelecidos pelo governo federal. 
Os projetos foram desenvolvidos conforme as diretrizes da Portaria GM/MS nº 2/2017 que define os padrões 
de infraestrutura e funcionalidade das UBS. Isso assegura que as construções atendam aos requisitos legais 
e técnicos necessários para a operacionalização eficaz das unidades. 
As soluções de projeto e construção escolhidas levam em conta a eficiência energética, uso de materiais 
sustentáveis e integração de tecnologias de saúde, como a telessaúde. Isso não só otimiza a funcionalidade 
das UBS, mas também promove a sustentabilidade ambiental e operacional. 
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O novo design das UBS, incluindo áreas para serviços multiprofissionais e atenção farmacêutica, está 
diretamente ligado à melhoria do acesso e da qualidade do atendimento ao público, atendendo às crescentes 
demandas de saúde em áreas de maior vulnerabilidade. 
 
Teixeiras, 10 de março de 2025 
 
 

______________________________________________ 
PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

______________________________________________ 
Samuel R. Santos – Assistente Administrativo (Dep. de Licitações) 

AGENTE PÚBLICO DO SETOR DE LICITAÇÕES RESPONSÁVEL 
PELO ACOMPANHAMENTO DA ELABORAÇÃO DO ETP 
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ANEXO I B - MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE(UBS) 
TIPO I, CONFORME PROPOSTA Nº 11454.4350001/24-001 EM ATENDIMENTO ÀS PORTARIA GM/MS Nº 
3.257/2024 e Nº 4.340/2024, NOVO PAC 

Entende-se por ação preventiva, ações a serem tomadas, com base no desenho do mapa de riscos, de forma 
a prevenir a ocorrência dos riscos. Ações de contingência, no entanto, são ações a serem tomadas na ocasião 
dos danos começarem a ocorrer com a materialização dos riscos previstos. 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
Risco 

01 
Risco: 

Estudos preliminares incorretos ou erros nos projetos (ex.: incompatibilidades 
entre os projetos arquitetônico, estrutural e instalações); Baixa qualificação 
técnica e/ou desconhecimento das especificidades para obras da saúde por 
parte da equipe de engenharia e arquitetura responsável pela elaboração e 
ajuste do projeto 

Probabilidade: Baixa 
Impacto: Alto 

Danos: 
Realização de ajustes durante a execução da obra; 
Paralização da obra; e 
Aumento do custo final da obra. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 

Utilização do projeto referencial disponibilizado pelo Ministério; 
 
Uso de metodologias como BIM para antecipar e corrigir problemas 
ainda na fase de projeto; 
 
Implementação de revisão técnica aprofundada e compatibilização dos 
projetos antes do início da obra. 
 

Setor Requisitante 

Id Ação de Contingência Responsável 

1  Revisão e ajuste nos projetos pela equipe técnica do município. 
Setor Requisitante/ 

Fiscalização de 
contrato 

 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
Risco 

02 Risco: Intercorrências no processo licitatório ocasionado pela falta de planejamento 
adequado, documentos preparatórios inadequados e/ou incompletos 

Probabilidade: Baixa 
Impacto: Alto 

Danos: 
Impugnação do edital; 
Contratação ineficiente, não atingindo o seu objetivo; 
Empresa contratada sem qualificação técnica, causando problemas durante a 
execução; e Licitação deserta. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Realização do planejamento da licitação por equipe técnica adequada 
e qualificada; e Elaboração dos documentos preparatórios com zelo e 
baseados nas boas práticas e na legislação vigente. 

Setor Requisitante 

Id Ação de Contingência Responsável 



 
 

   
 Rua Antônio Moreira Barros, 101 – Centro – Teixeiras/MG – www.teixeiras.mg.gov.br - Página 56 de 73 

1 Retificação dos documentos convocatórios; e Realização de um novo 
processo licitatório. 

Setor Requisitante/ 
Licitação 

 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
Risco 

03  Risco: 
Seleção de empresa sem capacidade de execução ocasionado por imperícias 
quando da elaboração dos documentos de planejamento da contratação e/ou 
não avaliação dos critérios estabelecidos no edital de forma satisfatória 

Probabilidade: Baixo 
Impacto: Alto 

Danos: Contratação de empresa sem qualificação; 
Problemas na execução da obra. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Elaboração dos documentos preliminares do processo licitatório por 
equipe técnica qualificada; 
Estabelecimento de critérios claros e objetivos para comprovação. 

Setor Requisitante 
 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Sanções administrativas à empresa contratada; 
Rescisão do contrato; 
Convocação de empresa cadastrada no certame. 

Setor 
Requisitante/ 

Licitação 
 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
Risco 

04  Risco: 
Atrasos na obtenção de licenças (Vigilância sanitária, ambientais, Corpo de 
Bombeiros, etc.) por desconhecimento dos critérios para obtenção destes 
documentos; demanda reprimida dos órgãos responsáveis pela emissão destes 
documentos 

Probabilidade: Média 
Impacto: Alto 

Danos: 
Atraso no início da obra; 
Reajustes no orçamento dado o tempo decorrido; e 
Necessidade de complementação do projeto. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Protocolo dos documentos em tempo hábil para emissão das licenças Setor Requisitante 
 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Utilização de licenças prévias, quando aplicável, para início de obra 
Setor 

Requisitante/ 
Licitação 

 

SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Risco 

05  Risco: Processo licitatório fracassado, deserto ou contratação insatisfatória. Proposta 
com preço inferior ao valor de mercado. 

Probabilidade: Baixo 
Impacto: Alto 

Danos: Possível contratação de empresa sem capacidade financeira para a execução 
dos serviços ou descumprimento de requisitos legais. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Realizar pesquisa de preços de acordo com as normas e orientações 
vigentes 

Setor Requisitante/ 
Licitação 
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Id Ação de Contingência Responsável 

1 Identificar e corrigir inconsistências observadas nos Estudos 
Preliminares e na Pesquisa de Preço. 

Setor Requisitante/ 
Licitação 

 

GESTÃO DE CONTRATOS 
Risco 

06  
Risco: Falhas e atrasos na execução. Imperícia da empresa contratada 
Probabilidade: Média 
Impacto: Médio 

Danos: 
Alterações das condições econômicas para aquisição de materiais e 
remuneração dos serviços.  
Crises econômicas, alterações nas legislações tributárias, escassez de matéria-
prima e/ou mão de obra 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 

Elaboração de cronograma de execução de obra considerando o prazo 
para fornecimento dos materiais; 
Especificar de forma adequada o objeto e exigências de qualificação 
técnica suficientes para apresentação de proposta condizentes com a 
necessidade da administração Pública Implementação de revisão 
técnica aprofundada e compatibilização dos projetos antes do início da 
obra; 
Acompanhamento e fiscalização técnica da execução da obra pelo 
responsável técnica da fiscalização; 
Auditorias técnicas regulares durante a execução; e Definição clara de 
padrões e critérios de aceitação dos materiais e serviços. 

Gestor/fiscal 
contratual 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 

Glosa dos serviços que não apresentarem os critérios de aceitabilidade 
técnica; 
Rescisão do contrato, caso necessário; e Convocação das demais 
empresas classificadas, caso necessário. 
Negociação para ajuste dos preços conforme Lei nº 14.133/2021. 

Gestor/fiscal 
contratual 
Licitação 

 

GESTÃO DE CONTRATOS 
Risco 

07  
Risco: Problemas causados por condições climáticas extremas (chuvas, secas) 
Probabilidade: Baixa 
Impacto: Médio 

Danos: Atraso na execução da obra; 
Desfazimento de serviços. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 

Previsão de tecnologias sustentáveis para suportar tais intempéries; 

Contratação de seguro que abarque tais situações 
Gestor/fiscal 

contratual 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Acionamento do seguro; 
Refazimento dos serviços com custeio parcial entre a Administração e a 
Empresa Contratada 

Gestor/fiscal 
contratual 
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Teixeiras/MG, 10 de março de 2025. 
 
 

 
 

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 

SAMUEL R. SANTOS 
AGENTE PÚBLICO DO SETOR DE LICITAÇÕES  
RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO. 
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ANEXO – II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

[PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE] 

A empresa ..............................., estabelecida na (ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, E-MAIL), inscrita 
no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., 
CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de concorrência 
eletrônica nº 01/2024 em epígrafe que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE(UBS) TIPO I, CONFORME PROPOSTA N º 
11454.4350001/24-001 EM ATENDIMENTO ÀS PORTARIA GM/MS Nº 3.257/2024 e Nº 4.340/2024, NOVO 
PAC., em atendimento à Secretaria de Infraestrutura, Obras e Meio Ambiente conforme segue: 
 
Para efeito de julgamento e, de acordo com a cotação de preços unitários aplicados às quantidades estimadas 
na “Planilhas Orçamentárias” anexa (Obs: enviar a planilha com a composição de custos junto com a 
proposta), propomos a prestação completa dos serviços licitados pelo valor global de R$ __________ 
(_____________________________). 
 
Declaramos que no preço proposto incluem todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução dos 
serviços, inclusive das despesas materiais e/ou equipamentos, ferramentas, fretes, transporte, carga, 
descarga, armazenagem, gerenciamento, operação, processamento, tratamento, combustíveis, ART/RRT, 
todo controle tecnológico dos materiais e serviços exigidos pelas normas da ABNT, emissão de laudos, 
certificação, comissionamento, plotagens e impressões, despesas junto às concessionárias de serviços 
públicos, mão de obra especializada ou não especializada, seguros em geral, garantias, encargos financeiros, 
encargos da legislação social trabalhista previdenciária e responsabilidade civil por qualquer dano causado a 
terceiros ou dispêndios resultantes de tributos, taxas, emolumentos, multas, regulamentos e posturas 
municipais, estaduais e federais, enfim, tudo que for necessário para a execução total e completa dos 
serviços, bem como o seu lucro conforme especificações constantes do Edital, sem que caiba, em qualquer 
caso, qualquer tipo de pleito ao contratante com a alegação de que alguma parcela de custo foi omitida. 

Declaramos ainda ter ciência de que todos os serviços necessários a completa execução do empreendimento, 
ainda que, eventualmente, omitidos ou subestimados na planilha orçamentária deverão ser realizados, sem 
ter direito à alteração do valor contratado e que os serviços que não constaram da planilha orçamentária 
foram incluídos como custos ou despesas indiretas na taxa de BDI apresentada. 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 

DECLARAMOS AINDA QUE:  

1. A validade desta proposta é de 90 (Noventa) dias, contados da data da abertura da sessão pública de 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 

2. (   ) Cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com 
a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (marcar com X caso a empresa se enquadre como 
ME/EPP ou cooperativa); 

3. Nos itens exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, não assinalar 
o campo impedirá o prosseguimento no certame; 

4. Nos itens em que a participação não for exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
a assinalação do campo“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
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favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte. 

5. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos; que conhece e aceita 
o inteiro teor do instrumento convocatório, ressalvando-se o direito recursal, bem como declara ter 
recebido todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento integral das obrigações. 

6. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

7. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  

8. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

9. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

10. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 
1988; 

11. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991. 

12. Que não é autor do projeto, básico ou executivo ou Termo de Referência do objeto da presente licitação; 

13. Que não é servidor efetivo, comissionado, empregado público, prefeito, nem vereador do Município, e 
ainda, os seus sócios ou titulares não se enquadram nas hipóteses previstas na Sumula Vinculante nº 
13 do Supremo Tribunal Federal. 

14. Que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação 
e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos. 

15. INFORMA abaixo para otimizar a comunicação da empresa com a Prefeitura Municipal de Teixeiras/MG, 
a saber:  

Telefone(s):..........................  

E-mail (s): ............................   

Conta Bancária: ..................  

Agência:.............  

 OBS: a agência e a conta bancária deve ser em nome da empresa e não de terceiros. 

 

.............................................................................., ........, de 2025. 
Local e Data 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa - (Nome Legível/Cargo)  
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2025 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025  

 À Prefeitura Municipal de Teixeiras – MG  
  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE(UBS) 
TIPO I, CONFORME PROPOSTA Nº 11454.4350001/24-001 EM ATENDIMENTO ÀS PORTARIA GM/MS N
º 3.257/2024 e Nº 4.340/2024, NOVO PAC, conforme projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, 
cronograma físico financeiro entre outros, partes integrantes do presente edital   
  
  
Prezados Senhores, Tendo examinado o Edital do processo em epígrafe eu, ___(nome do profissional)___, 
portador da carteira e registro no CREA ou CAU número ____, declaro estar ciente e de acordo com a minha 
indicação pela empresa ___(razão social da Empresa Licitante)___, como responsável técnico pela 
execução das obras da licitação em referência.   

 
  
  

__(Local e Data)___   
  
 
  

______________________________________________________________ 
Profissional (nome e assinatura)  

  
  
 
  

 ______________________________________________________________  
Empresa Licitante (responsável - nome, cargo e assinatura)  
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2025 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025  

Atestamos para efeito de participação da Licitação acima epigrafada que o Senhor ____________, brasileiro, 
casado/solteiro, inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de___ sob o nº ___________, 
portador de CPF ______________, realizou a Visita Técnica referente à Concorrência Eletrônica nº 03/2025, 
Processo Administrativo 11/2025, representando a _________________, CNPJ __________, com endereço 
a ________, Bairro _____ em ___________, momento em que foram repassadas todas especificações da 
execução dos serviços a serem prestados de engenharia para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE(UBS) TIPO I, CONFORME PROPOSTA N º 
11454.4350001/24-001 EM ATENDIMENTO ÀS PORTARIA GM/MS Nº 3.257/2024 e Nº 4.340/2024, NOVO 
PAC, conforme projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico financeiro entre 
outros, partes integrantes do presente edital.   
  

 
 

Teixeiras(MG), _________ de 2025.  
  
  

________________________________  
Engenheiro/ Arquiteto e Urbanista Técnico Responsável CREA/CAU:  
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 PROCESSO Nº 19/2025 - CONCORRÊNCIA Nº 04/2025  
 

 
A empresa x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. CNPJ x.x.x.x.x.x.x., DECLARA para os fins do Processo Licitatório n.º 

74/2024 na modalidade concorrência n.º 07/2024, que por deliberação única e exclusiva da declarante, a 
mesma não participou da visita técnica disponível no referido processo licitatório, sendo de sua total 
responsabilidade e conhecimento as condições de realização dos serviços, não recaindo em nenhuma 
hipótese qualquer responsabilidade sobre o Município ou argumento futuro quanto à não visitação antecipada.  
 
 

 
 
 

________(Local)________, ____ de __________de 2025 
 

(Assinatura do Representante Legal) 
 

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
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ANEXO VI – MINUTA CONTRATUAL   

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2025 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TEIXEIRAS/MG, E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFICA. 

O Município de Teixeiras com sede no(a) Rua Antônio Moreira Barros, 101, Centro, na cidade de Teixeiras/MG 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.134.056/0001-02, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Nivaldo Rita, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediado(a) na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante designado CONTRATADO, neste 
ato representado(a) por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° XX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE(UBS) TIPO I, CONFORME PROPOSTA Nº 11454.4350001/24-001 
EM ATENDIMENTO ÀS PORTARIA GM/MS Nº 3.257/2024 e Nº 4.340/2024, NOVO PAC, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANT. VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa para execução 
de obra de construção de Unidade 
Básica de Saúde – UBS I, no Município 
de Teixeiras/MG, conforme 
especificações, dos Memoriais 
Descritivos, Projetos, Planilha de 
Custos e anexos. Na Rua Sebastião 
Viana, n º  1000, Bairro Progresso – 
Teixeiras/MG. 

serviço 1  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência (ANEXO I DO EDITAL). 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem a anuência do município. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

São obrigações do Contratante: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 15 (QUINZE) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

São obrigações do contratado: 

8.14. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.15. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

8.16. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.17. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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8.18. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

8.19. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

8.21. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.22. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.24. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

8.26. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.28. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.29. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

8.30. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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8.31.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.32. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 

8.33. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

8.34. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.35. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.36. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

8.37. O licitante vencedor ficará obrigado a:  

8.37.1. Obedecer a todas as condições especificadas neste edital. O não atendimento a esta condição 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o licitante às penalidades 
previstas neste Edital;   

8.37.2. Responder direta e exclusivamente pela execução do objeto, e consequentemente, responder civil 
e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou 
indiretamente, a provocar ou causar para o Município ou para terceiros;  

8.37.3. Utilizar exclusivamente pessoal habilitado à prestação a contento do objeto deste certame;  

8.37.4. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade dos serviços executados;   

8.37.5. Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atos dos seus representantes 
legais; 

8.37.6. Executar os serviços dentro de um padrão de qualidade e confiabilidade de acordo com as normas 
da ABTN, projetos e especificações;  

8.37.7. Arcar com todas as despesas com empregados para execução do contrato e deverá ainda 
providenciar a Inscrição da Obra no Cadastro Especifico do INSS - CEI;  

8.37.8. Havendo paralisação justificada dos serviços, deverá imediatamente comunicar a Prefeitura 
Municipal;  

8.37.9. Realizar os serviços dentro de um padrão de qualidade que atendam as normas vigentes existentes 
e aplicáveis quanto a execução do objeto desta licitação para o escorreito atendimento às 
necessidades da Administração;  

8.37.10. Efetuar a revisão dos serviços executados em desconformidade ao estipulado, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação por escrito, sob pena de multas e sem prejuízo às 
demais sanções previstas. No caso de reincidência da falta o caso será levado à assessoria jurídica 
para que proceda à rescisão contratual;  

8.37.11. Fornecer a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou o Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT) e o comprovante de quitação dos direitos trabalhistas dos empregados da Obra em 
epigrafe;  
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8.37.12. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, tais como fretes 
(independentemente de faturamento mínimo), descarga, impostos e quaisquer despesas com as 
pessoas envolvidas na execução dos serviços, que não terão qualquer vínculo empregatício com a 
licitadora;  

8.37.13. Assumir inteira responsabilidade pelo material, equipamento, mão de obra e energia elétrica, 
inclusive Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessários para a execução dos serviços;  

8.37.14. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados 
venham causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da execução dos serviços, objeto 
deste instrumento, ou em razão de deficiência na execução dos serviços;  

8.37.15. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação.  

8.37.16. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do 
Contrato. A inadimplência da Contratada referente a esses encargos não transfere ao Contratante 
a responsabilidade por seu pagamento.  

9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. A título de garantia para a execução da obra licitada a licitante vencedora deverá recolher aos cofres 
do Município de Teixeiras, no ato da assinatura do contrato, a importância máxima equivalente a 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, podendo a mesma optar pelas modalidades previstas no art. 
96 da Lei Federal nº 14.133/21, ou seja:   

I – caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;   

II – seguro-garantia;   

III – fiança bancária;   

9.1.1. A garantia prestada, quando em forma de fiança bancária ou seguro garantia, deverá ter validade 
de no mínimo 12 (doze) meses, compatível com o prazo de execução das obras.   

9.1.2. A garantia somente será restituída ao licitante vencedor após o recebimento definitivo das obras e 
serviços.  

9.2. A forma de garantia escolhida pelo fornecedor foi: ............................................................. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 



 
 

   
 Rua Antônio Moreira Barros, 101 – Centro – Teixeiras/MG – www.teixeiras.mg.gov.br - Página 70 de 73 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

d) Multa: 
(1) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 
10% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 
de 0,5% a 30% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do 
Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor 
do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante; 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação; 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida. 

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual; 

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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11.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.1.3. Indenizações e multas. 

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

• DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 4.4.90.51.00.2.08.02.10.301.0006.1.0009 – TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS 
DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE ESTRUTURA. 

• FONTE:  

1.601.000 – TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO ESTADUAL 

1.500.000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

13. DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no DOM na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 553/2024, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Teixeiras, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

Teixeiras, xx de xxxxxxxxxxxxxx de 2024 

________________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 

_____________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 
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